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ATA DA 164~'SESSÃO CONJUNTA, EM 4 DE AGOSTO DE 1980 
2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA DOS SRS. NILO COELHO E ALEXANDRE COSTA 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Jorge Kalume - José Guiomard - Evandro Carreira 
- Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas Passari­
nho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney - Ber-

nardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro Be­
nevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Milton Cabral 
- Aderbal Jurema - Marcos Freire - Nilo Coelho - Luiz Cavalcante -
Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Jutahy Magalhães 
- Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João Calmon­
Moacyr Dalla - Alberto Lavinas -- Hugo Ramos - Roberto Sat~rnino -
Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Franco Montoro -
Henrique Santillo - Lázaro Barboza - Benedito Canelas - Valdon Varjão 
- Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pedrossian - Saldanha Derzi 
- Mfonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Evelãsio Vieira - Jai-

son Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro simon - farso 
Dutra. - . 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josue-de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS: Ubaldino MeirelIes - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Antônio Amaral - PDS; Brabo de Carvalho - PDS; J ãder Barbalho - \, 
PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage- PDS; Lúcia Viveiros - PP: 
Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas­
tião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal - PP; Epitácio Cafeteira -
PMDB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado 
- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho - PDS; Nagib Haickel- PDS; 
Temístocles Teixeira; Victor Trovão - PDS Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Carlos Augusto: Hugo Nap~leão - PDS; Joel Ribeiro - PDS; Ludgero 
Raulino - PDS; Milton Brandão - PDS; Paulo Ferraz - PDS; Pinheiro 
Machado - PP. 

Ceará 

Aluízio Bezerra - PMDB: Amilcar de Queiroz - PDS: Geraldo Fle- Adauto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PDT; Cesário Barreto-
ming - PM DB: Nabor Júnior - PMDB: Nosser Almeida - PDS: Wildy PDS; Claudino Sales - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de 
Vianna - PDS. Moura - PDS; Figueiredo Correia - PP; Flávio Marcílio - PDS; Furtado 
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Lej-té - PDS; Gomes da Silva"':" PDS; Haroldo Sanford - PDS; Iranildo 
.Béreira - PMDB;'Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçalves - PP; Marcelo 

,"'-Unhares - PDS; Mauro Sampaio - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paes de 
Andrade - PMDB; Paulo Lustosa - PDS; _Paulo Studart - PDSo 

Rio Grande do Norte 
\ 

. Antônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto; Djalma Marinho - PDS; 
Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino. - PDS; Pedro Lucena - PP; 
Yingt Rosado - PDS; Wanaerley Mariz - PDSo 

- Parruôa , 
Adernar Pereira - PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes -

PDS; Antônio Mariz- PP; ArnaldoLafayette- PDT;,Carneiro Arnauq­
PP; Ernani Satyro - PDS; Joaci! Pereira - PDS; Marcondes Gadelha -
PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB; Wilson Braga -_PDSo 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; 
Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra -
PMDB; Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de 
Carli - PDS; Joaquim-Coutinho - PDS; Joaquim Guerra - PDS; José 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José Mendonça_Bezerra - PDS; Josias Leite 
- PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelho 
- PDS; Pedro Corrêa":':: PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire -
PMDB; Sérgio Murilo - PDT; Thales Ramalho -;- PPo . 

Alagoas 

Albérico Cordei,ro - PDS; Antônio Ferreira....;. PDS; Divaldo Suruagy 
- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; 
Murilo Mendes - PDTo 

, Sergipe 

~ Adroaldo ,C-ampos - PDS; Celso Carvàlho - PP; Francisco Rollem­
berg:'-'- PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia­
no Azevedo. - PPo 

Bahia 
• r 

Afrísio Vieira Lima PDS; Ângelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant'Anna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soa~res - PMDB; Fer­
nando Magãlhães - PDS; Francisco Benjamim - PDS; Francisco Pinto -
PMDB; Henrique Brito - PDS; Hildrico Oliveira; Honorato Vianna - PDS; 
Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Yianna; José Amorim -
PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel Novaes - PDS; 
Marcelo Cordeiro; Menandro Minahim - PDS; Ney Ferreira - PDS; Odul­
fo Domingues - PDS; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rogério 
Rego - PDS;-Rômulo Galvão - ·PDS;.Roque-Aras; Ruy Bacelar_--PDS; 
Stoessel Dourado - PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto - PDS; Wil­
son Faicão - PDSo " .. 

Espírito Santo 

, Christiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 
Luiz Baptista PMDB; Mário Moreira --PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço - PDSo 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Célio 
Borja - PDS; Celso peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Dareílio Ayres 
- PDS; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair -
Pj\1DB; Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; Joel 
Lima - PP; Joel Vivas - PP;.JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury -
PTB; Jorge Gama - PMDB;,Jorge Moura - PP; José Bruno; José Frejat­
PDT; José Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; José Tcrrês 
- PDS; Lázaro'Carvalho - PP; Léo Simões--:- PDS; Leônidas SampaÍL 

,PP; Lygia-Léssa_ Bastos - PDS;_l-~, ·'1el Leite de Castro-,- PP; Mareello 
. Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Macedo -:- PP; Miro 

Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão - PDS; Os­
waldo Uma - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres - PP; Pedro 
Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP; Rubem Dourado 
- PP: Rubem Medina - PD~; Saramago Pinheiro - PDS; Simão Sessim -
PDS; Walter Silva - PMDB. _ .. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - 'PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; 
Batista Miranda; Bento Gonçalves -- PP; Bias Fortes - PDS; Bonifácio de 

,Andrada - f>DS; Carlos Cotta -PP; Castejon Branco '- PDS; Christóvam 
Chiáradia - PDS; Darío Tavares -o PDS; Delson Scarano - PDS; Edgard 
Amorim - PMDB; Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib -
PMDB;, GenivalTourinho - PDT;,Hélio Garcia - PP; Homero Santos­
PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Hum~erto Souto - PDS; Jairo 
Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge 
Vargas - PP; José Carlos Fagundes ..:.... PDS; Juarez Batista - PP; Júnia 
Marise; Leopoldo Bessone,- PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal - PP; 
Luiz, Vasconcellos - PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire - PP; 
Moacir Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso­
PP; Nogueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul 
Bernardo -- PDS; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito - PMDB; 

·Rosemburgo Romano - PP; Sérgio Ferrara - PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; 
Tarcísio Delgado - PMDBi Telêmaco Pompei - PDS; Vicente Guabiroba 
- PDSo -

São Paulo 

Adalberto Camargo =- PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato ..:..- PDS; 
Alberto Goldman - PMDB; Antônio Mo.rimoto - PDS; Antônio Russo -
PMD B; Antônio Zaeharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas­
PMDB; Aurélio Peres:""" PMDB; Baldacci Filho - PDS; Benedito Mareílio 
- PT; Bezerra de Melo - PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio -
PDS; Cârdoso.Alves - PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson· 
- PMDB; Del 'Bosco Amaral.- PMD.B; Diogo Nomura - PDS; Erasmo 
Diãs - PDS; Flávio Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas 
Nobre - PMDB; Gióia jÚlÍior -'PDS; Henrique Turner - PDS; Herbert 
Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro 
Maltoni - PDS; João Arruda ---:- PDS; João Cunha - PT; Jorge Paulo­
PDS; José Camargo - PDS; José de Castro Coimbra - PDS; Maluly Netto; 
Mário Hato - PMDB; Natal Gale - PDS; Octacílio Almeida - PMDB; Octá­
vio Torrecilla - PDS; Pacheco Chaves - PMDB; PeGro Carolo -
PDS; Pedro Geraldo Costa ,- PDS;' Ralph Biasi - PMDB; Roberto 
Carvalho - PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva; Salvador Julianelli - PUS; Samir 
Achôa - PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; 
Ulysses Guimarães - PMDB; Valter Garcia-- PMDBo 

Goiás 

Adhemar SantilIo - PT; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha -
PMDB; Francisco Castro; Genésio de Barros - PDS; Guido Arantes - PDS; 
Hélio Levy'-:: PDS; Iram Saraiva - PMDB; Itu'rival Nascimento'- PMDB; 
José Freire ~ PMDB; -Paulo Borges - PMDB; Rezende Monteiro - PDS; 
Siqueira Campos - PDS; Wilmar Guimarães - PDS. 

Mato Grosso 

, . Carlós Bezerra --PMDB; Corrêa da Costa -.PDS; Cristino Cortes - -
PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos -_PDS; Louremberg Nunes ' 
Rocha - PP;' Milton Figueiredo - PPo 

Mato Grosso do Sul 

f Antônio Carlos de Oliveira - PT; ~eite Schimidt - PDS; Levy Dias­
PMDB; Ruben Figueiró -:- PDS; Ubaldo Barém - PDS; Walter de Castro 
-,PDS: , -. ' 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; -Adriano Valente - PDS; Âlvaro Dias-­
PMDB; Alípío Carvalho - PDS; Amadeu Gc:?ara - PMDB; Antônio 
Annibelli; Antônio Mazurek-- PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri­
PDS; Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Braga Ramos'­
PDS; Ernesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor 
Alencar Furtado - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Hermes,Macedo -
PDS; Igo Losso - PDS; Italo Conti -' PDS; Lúcio Cioni -: PDS; Mário 

_Stamm-- PDS; Maurfcio.Fruet'--" PMDB; Nivaldo Krüger.- PMDB; Nor­
-tonMacedo --PDS; Olivir Gabardo - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; 

Pa-ulo Marques - PMDB; P;ulo Pimentel - PDS; Pedro Sampaio - PP; 
~oberto Galvani - PDS; Sebastiãd Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de 
Magalhães - PP; Walber Guimarãbs - PP; Waldmir Belinati - PDSo 

Santa Catàrina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angeli o Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner - PDS~ Ernesto d Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
PDS: Francisco Libardoni - PMD ; João Linh~res - PP; Juarez Furtado 
- PMDB: Luiz Cechinel- PT; M ndes de Melo - PP; Nelson Morro-
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PDS: Pedro Collin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Wulnlúf de Lucd - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebldde~ de Oliveira - PDS; Alceu 
Colltlre., - PDT; Aldo fagundes - PMDB: Alexandre Machado - PDS; 
AluÍ(IO Paraguasm - PDT; Ary Alcântara - PDS: Cardoso Fregapani: 
Carlo~ Chlarelh - PDS; Carlos Santos - PMDB: Cláudio Strassburger -
PDS: Darcy Poua - PDS: Eloar Guazelli - PMDB: Eloy Lenzi -_BDT: 
EmídlO P.:rondi - PDS: Fernando Gonçalves - PD8; Getúlio Dias - PDT; 
Harry SlIuer: Hugo Mardini - PDS. Jairo Brum - PMDB: João Gilberto 
- PMDB: Jorge Uequed - PMDB: JúlIo CostamIlan - PMDB; Lidovmo 
Fanton - PDT: Magnus Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS: 
Odacir Klein - PMDB; Pedro Germano - PDS: Rosa flores - PMDB: 
Telmo KIrst - PDS: Túlio Barcellos - PDS: Waldir Walter - PMDB.-

Amapá 

Antànio Pontes - PDS: Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jeronimo Santana - PMDB: Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

O SR. PRESIDEN f E (Alexandre Costa) - As listas de presença acu­
sam o comparecimento de 57 Srs. Senadores·e 417 Srs. Deputados. Havendo 
número regimental, declaro aberta a sessão. 

Há orador inscrito para o período de breves comunicações. 
Concedu a palavra ao nobre Deputado Hélio Duque. (Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Alexandre Costa) - A Presidência convoca ses­
são conjunta a realizar-se amanhã, às 10 horas, neste plenário, destmada à 
dbcus~ão do Projeto de Lei n9 9, de 1980-CN, que define a situação Jurídica 
do e~(rangeíro no Bra~i1, cria o Conselho Nacional de Imigração. e dá outras 
proVIdências. 

-As inscriçõe~ poderão ser feitas desde já. junto à secretária-geral da Mesa 
do Senado. 

o SR. PRESIDENTE (Alexandre Co~ta) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno úníco, do Projeto de Lei n9 12, de 1980-
CN, que altera dispositivos da Lei n9 5.821, de 10 de novembro de 
1972, que· dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa das 
Forças Armadas, e dá outras providências, tendo 

PARECER, sob n° 107, de 1980-CN, da Comissão Mista, pela 
aprovação do Projeto e pela rejeição das Emendas de n9s 1 e 2, com 
volo em se!parado do Senhor Deputado Nélio Lobato. 

"-Por I~SO mesm.o, se G Governo julga necessário um aumento de elGtivo 
da" Força,; Armadas para o cumprimento de sua Jl1issão constitucional, de>,~~ 
na solicitá-lo de modo direto. Nesse caso, o Congresso estaria consciente des- . 
~a neces,idade e da admIssão do sacrifício que pudesse representar o aumento 
de despe~a, justificável em termos de importância maior. 

Ai está a Amazônia necessitando maior cobertura para sua guarda e de­
fesa e, especialmente. para proteger os índios contra os usurpadores de suas 
terrd~ ou meSmo contra a ação de eo.trangeiros que chegam a construircam­
pos de pouso clandestinos para a pilhagem de nossas riquezas minerais, ou 
me~mo. para a ação contra o contrabando. este, muitas vezes, em associação 
com nacionais. 

Não ignoramos que as unidades do Exército ou de outras Armas para 
muitas cidades e regiõe.~ do Brasil, representaram mais que um quartel, por­
que, também, uma escola, um pólo de irradiação de desenvolvimento. de fis­
callLação de fronteira. de combate ao contrabando, de apoio médico, etc. 

Nesse sentido, também não se pode desprezar a reivindicação da criação 
do Quinto Exército na Amazônia, especialmente tendo em conta a cupidez 
com que aquela região é permanentemente visada. 

Essa colocação de forma concreta para o aumento do efetivO das Forças 
Armadas igualmente possibilitaria tornar o acesso também flexível e ajustado 
a todo o corpo militar e não apenas aos oficiais. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 
Essa é, também, uma preocupação dos servidores civis que têm tido a 

promessa na agilização do mecanismo de acesso com as promoções, sem efe­
tiva concretilação das justas reivindicações do funcionalismo civil. • 

O projeto que altera a Lei de Promoção dos Oficiais estabelece: a) que o 
general preterido uma vez vai para a reserva ex offtcio; b) que o mesmo ocor­
re em relação ao coronel que for preterido duas vezes para a promoção ao ge­
neralato; e c) que o oficial do último posto (Capitão-de-Mar-e-Guerra ou 
Coronel) que não tenha condições de acesso ao generalato, será considerado 
"não-numerado". Esta última proposição significa em última análise, um au­
mento de efetivo no posto de Coronel. Vejamos o caso ape,nas no Ex6rcito, 
sem considerar a Marinha e a Aeronáutica. De acordo com o Almanaque do 
Exército, edição de 1980, existem 465 coronéis, sendo que destes, apenas 344 
pos~uem condições de acesso ao generalato porque têm o curso de Estado­
Maior. Nestes não estão incluídos uçoficiaís agregados, os quais por lei não 
ocupam vaga na respectiva Força. Em conseqüência. "desnumerar-se" os co­
ronéIS sem curso de EstaçIo-Maior, sem condições, portanto, de acesso ao ge­
neralato. serIa proporcionar um aumento de 121 vagas no posto de coronel. 
Ora, considerando que um coronel com o curso de Estado-Maior ganha em 
média cem mil cruzeiros (vencimentos e gratificações), não estando aí incluí­
das as gratificações de serviço aéreo, paraquedismo, gabinetes, etc., .isso im­
plicaria, de imediato, em um acréscimo de despesa mensal de 
121 X 100.000,00. o que daria um total de Cr$ 12.100.000,00, ou seja, uma 
importância anual de Cr$ 145.200.000,00. Se fizer-mos o mesmo raciocínio 
para as demais Forças, essa despesà será, no toial, bem superior, em que'pel!e 
~eus efetivos serem menores que no Exército. 

Mas não nos cabe aprofundar esse exame, nem mesmo os outros proble­
mas de natureza administrativa que irão apresentar-se. 

Sabemos que as Forças Armadas são instituições bem organizada, parti­
cularmente na área do pes.!>oal. Existem ali quadros de organização (QO) que 

O SR. FREITAS NOBRE (PMDB - SP. Para discutir o projeto e as definem, em todas as estruturas militares, os efetivos por postos com as res-

Em dI~cussão o projeto e as emendas. 
Concedo a palavra ao nobre Deputado Freitas Nobre. 

eme!ndas. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: pectivas qualificações para todo o pessoal lotado. Ora, com o conseqüente 
O projeto que trata da Lei de Promoções de Oficiais deverá ser võtado desrelacionamento desses 121 coronéis sem curso de Estado-Maior e a pro­

hoje. A pnncipal preocupação com o projeto, em junho, desapareceu. pois as moção de outros tantos para ocupar essas vagas, iria propiciar-se a sua falta 
atenções relativas ao prejuízo a oficiais nào perduraria depois das pronjoções para a colocação desse pessoal "não-numerado", com difíceis problemas 
quadrirnestrais já ocorridas no mês de passado. para a administração de pessoal. Isso. sem falar nos oficiais que ficam fora do 

O Projeto n9 207;70 tem como objetivo, segundo a mensagem presiden- efetivo- considerados à margem, portanto. 
cial, reduzir a sensível morosidade no fluJ(o regular da carreira, possibilitando _ A 'aprovação da letra c poderá conduzir a um aumento de coronéis "não­
o processo de equilíbrio e renovação de acesso. numerados" em cada promoção e o conseqüente aumento de despesa, tendo 

A Lei de Promoções dos Oficiais das Forças Armadas (Lei n° 5.821, de em conta as promoções quadrimestrais. Ao serem abertas as 121 vagas dos 
10-10-72), será alterada pelo Projeto n9 207/80, especialmente, segundo a pró- oficiais sem curso de Estado-Maior, serão promovidõs 121 tenentes-coronéis 
pria argumentação presidencial, para estimular a regularização e vIabilização ao posto de coronel, entre os quais, muitos deles, também sem curso de 
de ace"so nos diferentes Corpos. Quadros, Armas ou Serviços. Estado-Maior. Isso significa que no mesmo dia em que estes forem promovi-

Nossa preocupação no primeiro semestre foi a de impedir que oficiais se dos a coronel já e~tarão abrindo novas vagas, pois, a seguir esses mesmos ofi­
prejudicassem com a aprovação da lei antes das promoções que são feitas p~ dais seriam "desnumerados" e tal fato se reproduziria três vezes ao ano. Po­
riodlcamente e que já o foram no correr do mês de julho. deríamos, assim chegar a um ponto em que teríamos um número tal de coro-

Reconhecemos que o efetivo de nossas F orças Armadas é um dos meno- néis para os quais não haveria condições de atribuir-lhes funções compatíveis 
re~ do mundo, tendo em conta a extensão territorial do ~aís ou mesmo em re~ com à própria situação hierárquica, se mantidos os demais postos com o mes­
laçàu à sua população, ou. ainda. levando em conta outros dados de referén- mo efetivo. 
da tradIcionalmente adotados, como, por exemplo, o PIB. Se! o motivo dessa modificação visa, apenas, agIlizar o sistema de acesso 

O projeto pO'osihilita, no entanto. de forma indireta, o aumento de efeti- a onelais, devcr-se.ia aplicá-lo às regras, pois ~abemos que um 3° ou 2~-
vo das Forças Armadas. ~argenlo fica em média 8 a 10 anos em cada uma dessa~ graduações. 



Agosto de 1980 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Terça-feira 5 1677 

Seria lógico, então, estender tal beneficiõ ao sargento, .idesnumerandé. 
aqueles que não tivéssem' condições de acesso' à graduações imeaiatamente 
~upe!iores, como por exemplo, os que'não"possuem o'respectívo curs~ de 
aperfeiçoamento de sargentos - 'o CAS - e, ainda, aos subtenentes sem con­
dições, igu!1lmente de promoção ao oficialato . .-

Ademais, possuí o Exército um grande númerõ de oficiais fora dos limi­
tes fixados milei que determina o efetivo da Força Terrestre, todos devidos a 
legislação_ especial e_não versando necessariamente 'sobre efetivos. 

O caso mais recente é o do Quadro,de Engenheiros Militares (QEM), no 
qual os oficiais estão fora do efetivo, conforme o _§ 59 do art. 35 da Lei 
n9 6.265, que estabelece que "os ofiêiais incluídos no QEM, abrangidos pelo 
item m·do art. 89 da Lei n9 6.144, de 29 de novembro de 1974 (que fixa efeti­
vos), permanecerão não computados nos limites fixados no art. 19 dessa lei, 
até que'o efetivo correspondente seja aprovado pelo Poder Legislativo". Se­
gundo o Almanaque do Exército de 1980; existem cerca de 500 oficiais no 

. QEM, e pO,rtanto, fora do efetivo. Assim, ~ua inclusão nesse quadro; signifi­
cou, naquela oportunidade um aumento de efetivo, pois esses oficiais eram 
numerados em sua maioria, nas respectivas armas a que pertenciam e foram 
desnumerados quando incluídos no QEM. Existem,ainda, cerca de 60 oficiais 
agregados ao IM BEL, fora, portanto, do efetivo previsto em lei específica. 
Acrescepte-se a estes, também, oficiais no Quadro do Magistério do Exército, 
que, igualmente, estão,fora do efetivo e incluídos no Almanaque do Exército 
com a sigla EM. em lugar de'número, e os oficiais <:lo Quadro Técnico ~a ati­
va, também fora do efetivo, constando no referido Almanaque com a desig-
nação "T". que substitui o número.' - , 

São essas considerações que deveríamõs fazer em relação ao projeto, não 
apenas parà demonstrar o interesse que a matéria despertou, como também o 
estudo que fizemos sobre a'mecânica dàs promoções nas Forças Armadas e 
com base nesses estudos, ao mesmo tempo que anunciamos nosso votofavorá-

, vel à matéria. sugerimos medida concreta através de uma 'nova mensagem do 
Executivo que possibilite o ajustamento do efetivo das Forças Armadas ao 

, qua~ro real que ela hoje apresenta, a fim de que a distorção crescente com o 
número de oficiais desnumeradõs, quadrimestralmente, seja sustada em tem­
po e harmonizada com essa realidade numérica, possibiliíando, inclusive, 
uma mais rápida trexibilidade áo mecanjsmo das promoções quadro que ,vai 
do praça de pré ao. subtenente: (Muito bem!). , 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Jorge Arbage. ' 

Daí porque, Sr. Presidente, o Congresso Nacional, que tem poder de 
competência para legislar sobre a matéria e que a ele subordinou o Chefe da 
Nação, deve, nesta oportunidade, adotar posição de apoio à Mensagem Pre-, 
sidencial já que a matéria foi amplamente debatida na Comissão Mista do 
Congresso ,Nacional e resultou na apresentação -de um parecer judicioso da 
lavra do eminente Senador Jorge Kalume, que destacou, no seu estudo mais 
profundo, as razões de apoio à proposta originária' do Poder ExecutivO-. 

, _Deste modo, Sr. Presidente, acompanharemos o projeto tal como elabo­
rado na sua origem e rejeitaremos as Emendas de n9s 1 e 2 a ele oferecidas e 
rejeitadas na Comissão Mista do Congresso Nacional. (Muito bem!) 

_' O Sr. Nelson Marchezan (PDS - RS) - Sr. Presidente, peço a palavra 
para. discutir O· projeto e as emendas. 

O SR~ PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado- Nelson ,M~rchezari. 

O SR. NELSON MARCHEZAN (PDS - RS. Para discutir o projeto e 
as emendas. Sem revisão do orador.) ...:... Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dentro de instantes o Congresso NacionaLaprovará a Mensagem Presi­
dencial que' altera os crMrios para a promoção dos oficiais da ativa das 
Forças Armadas. A Liderança do.Governo ouviu a exposição feita pelo ilus- _ 
tre Líder da Oposição, e ouviu com a maior consideração. Tenho a dizer, Sr. 
Presidente, que por um lado, alguns aspectos abordados por S. Ex', merecem 
reparos, porque exageram nos números e não refletem a fiel realÍdade. Quer 
quanto a números quer quanto a vencimentos, S. Ex' cometeu rápidos equí­
vocos. Entretanto, quando fala que ~ta matéria deve ser estendida a outros 
setores das próprias Forças Armadas, S. Ex' não fala em matéria desconheci­
da do Governo, em matéria que não tenha tido e que nãõ terá a atenção dos 
órg!ios governamentais próprios, que tratam da referida matéria. De forma 
que não ignoramos nós. Apenas, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, as coisas 
têm que ser feitas a seu modo e a seu te!ppo e nem sempre tudo é possível fa­
zer perfeitamente. Tem, por isto, o Governo interesse na aprovação desta ma­
téria-para que, fazendo justiça já- num 'aspecto, se possa abrir caminho para' 
outros estudos mais amplos que possam contemplar outros setores, Quanto à 
matéria que estamos votando, ela atende aos interesses nacionais e atende aos 
interesses das Forças Armadas, porque possibilita uma mobilização mais rá­
pida e mais justa nos seus quadros o.que é requerido pelos interesses do País. 

, . Estas são as considerações, rápidas, que a Liderança do Governo preten­
de fazer no instante em que esta matéria'é submetida ao exame do Congresso 
Nacional. (Muito bem!) 

o SR: JORGE ARBAGE (PPS _ PA. Para,discutjr O projeto e as-~men-_. '. O ~R. PRESIDENTE ~Nilo Coelho) - Continuam em discussão o pro-
das. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: - 'J~to e ~s emendas. (P~usa.) . . 

'O projeto que ora se discuté no Congresso Nacional tem sido objeto de - Nao havendo mais quem qU~lra usar da palavra, declaro encerrada a UIS-

naturaI-polêmica desôe q debate'que a respéito dele'se travou-na Comissão cussão._ 
Mista do Congresso Nacional. Ali, de iniciativa do eminénte Senador Itamar Em votação o projeto, sem prejuízo das emendas a ele oferecidas, na Cã-
Franco, duas emendas f~ram apresentadas tempestivamente-perante a Co- mara. 
missão para exame'e deliberação da Mesa. " , • Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 

A seguir, õ nobre Deputado Nélio. Lobato, da ilustre Bancada do Parti- Aprovado. ' 
do Popular, membro integrante da Comissão Mista, achou 'por bem formali- Em votação Iio Senado. Os Srs. Senadores que o aprovam queiram per-
zar ~ 'apresentaçãO de um voto em separado em que S. Ex'-, também com o manecer como se .acham. (Pausa.) 
mérito de haver serVido ao glorioso Exército Nacional, justificou sua posição Apr,ovado. 
contrária à, aprovação do projeto. ' , 

Feito este intróito, Sr. Presidente, passaremos a analisar os fundamentos 
que levaram o Senhor Presidente da República a assumir esta iniciativa de en-
caminhar Mensagem ao Congresso Nacional propondo justas e inadiáveis al­
terações na Lei n9 5.821, de 10 de noyembro de 1972, a chamada Lei de Pro­
moções _dos Oficiais das Forças Armadas. ' 

Na slla justificação, diz' o Presidente·João Baptista de Figueiredo: 

"O processo de renovação, equilíbrio e regu1arização de acesso 
de oficiais não tem correspondido aos altos interesses 'das Forças 
Armadas, em face de sensível morosidade verificada no fluxo regu­
lar i:le carreira. 

Estudos levados a efeito eviàenciaram que disposições da LeLn9 

5.821, de 10 de novembro de 1972 (Lei de Promoções dos Oficiais 
das Forças Armadas), não estão possibilÍtando, como desejável, se 
assegure continuidade no mencionado fluxo,sem I'rejuízo de possí­
veis aumentos de efetivos ou reajustamentos em det~rminados poso' 
tos." ' I ,_ _ ,. - -. 

Como se vê, Sr. Presidente, o Chefe da Nação, ,que pertence ao Quadro 
de Oficiais Superiores das Forças Armadas, se mostrou sensívêl' a uma 
problemática que estavà, réalmente, a exigir providências inadiáveis no senti­
do de permitir que o acesso de oficiais se tornasse mais -flexível dentro dôs 
quadros das Forçàs Armadas. . 

E ,o seguinte o projet~ aprovado. 

- PROJETO DE LEI N9 12, DE 1980-CN 

Altera dispositivos da Lei nl' 5.821., de 10 de novembro de 1972, 
que dispõe sobre as promoções dos oficiais da ativa das Forças Arma~ 
das, e dá outras providências. 

O Congresso Nâcional decreta: 
Are 19 A Lei n9 5.821, de 10 de novembro de 1972 - Lei de Promoções' 

dos Oficiais das Forças Armadas - passa a vigorar com as alterações cons-
antes dos artigos seguintes. . 

Art. 29 O parágrafo único do art.-15 passa a § 59, sendo acresc~ntados_ao 
referido artigo os seguintes parágrafos: .. 

"§ 19 O Capitão-de-Mar-e-Guerra ou Coronel definitivamente 
impossibilitado de ascender ao primeiro posto de Oficial-General, 
por não possuir oçurso e!.dgido, permanecerá em seu Corpo, Qua­
'dro, Arma ou Serviço, sem ocupar vaga, observado o disposto no § 
3°. 

§ 29 O Capitão-de~Milf-e-_Guerra ou Coronel na situação pre­
vista no parágrafo anterior-gozará dos direitos de sua antigüidade e 
ocupará o me,smo lugar na escala hierárquica, substituindo-se a nu­
meração ordinária pela designação "não numerado", 
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§ 3° O Poder Executivo fixará. de conformidade. com o interes­
!>~ da respectiva Força singular, percentual dos Oficiaisi5 definitiva­
mente impossibilitados de acesso ao primeiro posto de Oficial­
General, que deverão ser considerados não numerados, calculado 
sobre os efetivos de Capitães-de-Mar-e-Guerra ou Coronéis existen­
tes em Corpo, Quadro, Arma ou Serviço. 

§ 49 Os Oficiais não numerados, na forma do parágrafo ante­
rior. não serão computados nos limites dos efetivos fixados pela Lei 
de Efetivos da respectiva Força Armada." 

Art. 39 Ficam acrescentados ao art. 20 os §§ 59 e 69 com a seguinte re­
dação: 

H§ 50 As vagas a que se refere o § 39 devem ser consideradas 
abertas na data em que o Oficial incidir em caso de transferência, ex 
officio, para a reserva remunerada- ou reforma, de conformidade 
com o Estatuto dos Militares, ou, no caso de transferência para a re­
serva remunerada a pedido, na data em que o órgão competente 
para formalizar o respectivo processo tiver conhecimento oficial do 
pedido de transferência. 

§ 69 A partir da data da comunicação de que trata o parágrafo 
anterior, o Oficial será agregado ao respectivo Corpo, Quadro, 
Arma ou Serviço." 

Art. 49 O art. 39 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 39. Será transferido ex officio para a reserva remunerada 
nos termos do Estatuto dos Militares: 

a) o Oficial-General que, no posto, deixar de integrar, por uma 
única vez, a Lista de Escolha, quando nela tenha sido incluído 
Oficial-General mais moderno, do respectivo Corpo, Quadro ou 
Serviço; e 

b) o Capitão-de-Mar-e-Guerra ou Coronel que deixar de inte­
grar, por 2 (duas) vezes consecutivas, ou não, a Lista de Escolha, 
quando nela tenha sido incluído Oficial mais moderno do respectivo 
Corpo, Quadro, Arma ou Serviço." 

tras a e b do art. 39 da Lei n9 5.821, de 1-0 de novembro de 1972, na redação 
origmal. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. revogadas as 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passa-se à votação em bloco das 
emendas, de parecer contrário. 

Em votação na Câmara. 
Os Srs. Deputados que as aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Rejeitadas. 
Rejeitadas na Câmara, deixam de ser submetidas ao Senado. 
Aprovado o projeto sem emendas e dispensadã a redação final, nos ter-

mos regimentais, a matéria vai à sanção. 

São as seguintes as emend~,rejeitadas 

EMENDA N9 1 
Dê-se ao art. 49 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 49 Acrescente-se ao art. 34 da Lei n9 5.821, de l{) de no­
vembro de 1972, o seguinte: 

§ 49 Quando for promovido por escolha oficial mais moder­
no, o mais antigo que tenha constado da respectiva Lista de Escolha 
integrará, necessariamente, a Lista seguinte." 

EMENDA N9 2 

Renumeraao como 79 o art. 69, redija-se o novo art. 69 nos termos infra: 

"Art. 69 Os regulamentos disciplinares das Forças Armadas 
não se aplicam aos militares postos na reserva, ou reformados." 

O Sr. Freitas Nobre (PMDB - SP) - Sr. Presidente, apenas para decla­
rar a V. Ex' que uma das Emendas de autoria do nobre Senador Itamar 
Franco, a de n9 1, recebeu o nosso voto favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Constará de Ata a declaração de 
V. Ex' 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Nada mais havendo a tratar, es­
Art. 59 Ao Oficial-General e ao Capitão-de-Mar-e-Guerra ou Coronel tá encerrada a sessão. 

que Já tenha deixado de integrar Lista de Escolha, anteriormente à data da vi-
gência desta Lei, será assegurada a aplicação das prescrições previstas nas le- (Levanta-se a sessão às 10 horas e 28 minutos.) 

ATA DA '165!.l SESSÃO CONJUNTA, EM 4 DE AGOSTO DE 1980 
29 Sessão Legislativã Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDÊNCIA DO SR. NILO COELHO 

ÃS 11 HORAS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Evandro Carrei­
ra - Raimundo Parente - ~loysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney­
Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro 
Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Milton 
Cabral - Aderbal Jurema - Marcos Freire - Nilo Coelho - Luiz Caval­
cante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João 
Calmon - Moacyr Dalla - Alberto Lavinas - Hugo Ramos - Roberto 
Saturnin'o - Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Franco 
Montoro - Henrique Santillo - Lázaro Barboza - Benedito Canelas -
Valdon Varjão - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pedrossian­
Saldanha Derzi - Affonso Cainargo - José Richa - Leite Chaves - Evelá­
sio Vieira - Jaison Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Si­
mon - Tarso Dutra. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 
Acre 

Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle­
ming - PMDB: Nabor Júnior -IPMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy 
Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB: 
_ Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho­
PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; 
Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas­
tião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal - PP; Epitácio Cafeteira -
PMDB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado 
- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho - PDS; Nagib Haickel- PDS; 
TemístocIes Teixeira; Victor Trovão - PDS Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Carlos Augusto; Hugo Napoleão"": PDS; Joel Ribeiro - PDS; Ludgero 
Raulino - PDS; Milton Brandão - PDS; Paulo Ferraz- PDS; Pinheiro 
Machado - PP. 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PDT; Cesário Barreto -
PDS; Claudino Sales - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayr~s de 
Moura - PDS; Figueiredo Correia - PP; Flávio Marcmo - PDS; Furtado 
Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; lranildo 
Pereira - PMDB; Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçalves - PP; Marcelo 
Linha.re~ - PDS: Mauro Sampaio - PDS; Ossian Araripe - PDS; Paes de 
Andrade - PMDB: Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. 
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Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio -- PDS; Carlos Alberto; Djalma Marif\ho - PDS; 
Henrique Eduardo Alves - PP; João Faústino - PDS; Pedro Lucena - PP; 
Vingi Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Adernar Pereira - PDS; Âlvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes -
PDS; Antônio'Mariz,- PP; Arnald~ Lafayette -- PDT; Carneiro Arnaud­
PP; Ernani Satyro - PDS; Joacil Pereira -- PDS; Marcondes G-?delha -­
PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

pernâmbucô 

PDS; Hugo ROdrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo 
Magalhães - PDS; João Heiculino - PMDB; Jorge Ferraz -..:.. PP; Jorge 
Vargas - PP; José Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista ......- PP; Júnia 
Marise; Leopoldo Bessone - PP: Luiz Baccarini -- PP; Luiz Leal - PP; 
Luiz Vasconcellos - PDS; Mâgalhães Pinto ~ PP; Melo Freire - PP; 
Moacir Lopes - PDS; Navarro Viei~a Filho - PDS; Newton Cardoso­
PP;- Nogueira de Rezende --;- PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul 
Bernardo - PDS; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito - PMDB; 
Rosembmgo Romano - PP; S~rgio Ferrara '- PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; 
Tarcísio Delgado - PMDB; Telêmaco Pompei - PDS; Vicente Guabiroba 

'-PDS. -

São Paulo 
Airon Rios - PDS; Augusto Lucena :..--. PDS; Carlos Wilson - PP; 

Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra _ Adalberto Camargo - P'DS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
PMDB· Geraldo Guedes - PDS· Inocêncio Oliveira - PDS· João Carlos de Sandoval - PMDB; Airton Soares '- PT; Alcides Franciscato - PDS; 

, _ Carli ~ PDS;'Joaquim Coutinho - PDS; Joaquim Guer;a -.PDS; José AI~erto Goldman - .PMDB; Antônio ,Morimotl? ~ PDS; Antônio Russo - , 
Carlos Vasconcelos - PMDB; Jósé Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite I PMD B; Antônio Zacharias - PDS; Athiê Cour)' - PDS; Audálio Dantas -
_ PDS· Marcus Cunha - PMDB· Nilson Gibson - PDS· Oswaldo Coelho PMDB; Auréliõ Peres - PMDB; Baldacci Filho - PDS;.Benedito Marcílio 
-- PDS'; Pedro Corrêa - PDS; IÚcardo Fiuza -- PDS; Roberto Freire __ - PT; Bezérra de Melo --:: P-DS; Caio:Pompeu - PP; Cantídio Sampaio-
PMDB; Sérgio Murilo - PDT; Thales Ramalho _ PP. PDS; Çard.oso Alves -- PMDB; Cardoso de_Almeida - PDS; Carlos Nelson 

, - PMI?B; Del Bosco amaral- PMDB; Diogo Nomqra - PDS; Erasmo 
Alagoas Diãs -- PDS; Flávio Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas 

Albéfico Cordeiro - PÓS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy' Nobre -::.. PMDB; Gióia Júnior'- PDS; Henrique Turner -- PDS; Herbert 
- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; Levy - PP; Horácio Ortiz - PMDB; Israel Dias-Novaes -PMDB; Jayro 
Murilo Mendes - PDT. Maltoni - PDS; João Arruda - PDS; João Cunha -- PT; Jorge Paulo-

, PDS; José Camargo - PDS; José,de,Castro Coimbra - PDS; Maluly Netto; 
Sergipe Mário Hato - PMDB; Natal Gale -- PDS; Octacílio Almeida -- PMDB;' 

Adroaldo Campos - 'PDS; Celso Carvalho -- PP; Francisco Rollem- Octacílio Torreciila - PDS; Pacheco ChaveS -- 'PMDB; Pedro Carolo -­
berg - PDS; Jackson Barreto -- PMDB; Raymundo Diniz -- PDS; Tertulia- PDS; Pedro Geraldõ Costa '-!. PDS; Ralph Biasi - PMDB; Robérto Carva­
no Azevedo - PP. . • lho - PDS; Ruy Côdo, Ruy Silva; Salvador Julianelli -- PDS; Samir Achôa 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima \ - PDS; Ângelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant'Anna =-.: PP; Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soares - PMDB; Fernando 
Magalhães -- PDS; Francisco Benjamim -- PDS; Francisco Pinto -- PMDB; 
Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira; Honorato Vianna -- PDS; Horá­
cio Matos - PDS; João Alves -'PDS; Jorge Vianna; José Amorim -- PDS; 
José Penedo -- PDS; Leur Lomimtó - PDS; Manoel Novaes - PDS; Mar­
celo Cordeiro; Menandro Minahim -- PDS; Ney Ferreira - PES; Odulfo 
Domingues _- PDSi Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rogério 
Regó - PDS; Rômulo Galvão -- PDS; Roque Aras; Ruy Bacelar - PDS; 
Stoessel Dourado - PDS; Ubaldo Dantas - PP;'Vásco Neto - PDS; Wil-
son Falcão - PDS: ' . 

Espírito Santo 

Christiano Lopes - PDS;-Feu Rosa -- PDS; Gerson Camata - PMDB;· 
Luiz Baptista - PMDB; Mário Moreira :- PMDB; Max.Mauro - PMDB; 

,Theodorico Ferraço - PDS. ' 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta -' PP; Âlvaro Valle - PDS; Célio 
Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Darcílio Ayres 
- PDS; Daso Coimbra ~ PP; Délio dos Santos -- PMDB; Edison Khair-­
PMDB; Felippe Penna - PP; Flãriiv Coutinho; Hydekel Freitas:- PDS; Joel 

,Li!Da - PP; loel Vivas -- PP; IG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury­
PTB; Jorge Gama - PMDB; ~orge Moura - PP; José Bruno; José Frejat-

-PDT; José' Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; José Torres 
- PDS; Lázaro Carvalho -- PP; Léo Simões -- PDS; Leônidas Sampaio -
PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro --: PP; MarceIlo 
Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Mârcio Macedo - PP; Miro 
Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PM'DB; Osmar Leitão -- PDS; Os­
waldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres -- PP; Pedro 
Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves .o.... PP; Rubem Dourado 
-:- PP; Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro ~ PDS; Simão Sessim--' 
PDS; Walter Silva - PMDB. 

-- PMDB; Santilli Sobrinho -,PMDB; ndei de Lima - PMDB; Ulysses 
Guimarães -- PMDB; Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 
. 

Adhemar Santillo - PT; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha -
PMDB; Francisco Castro; Genésio de Barros -- PDS; Guido Arantes -- PDS; 
Hélio Levy - PDS; Iram Saraiva -- PMDB; Iturival Nascimento - PMDB; 
José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezen'de Monteiro - PDS; 
Siqueira Campos -- PDS; Wilmar G~imarães - PDS. . 

Mato c'rossõ 
. Carlos Bezerra -- PMDB! Corrêa da Costa ~ PDS; Cristino Cortes­
PDS;' Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos -- PDS; Louremberg Nunes 
Rocha- PP; !vfilton_Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Levy dias __ 
PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDS; Walter de Castro 
-PDS. ' 

P!lraná' 

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS;- Âlvaro Dias -
PMD,B; Alípio Carvalho -- PpS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio 
AnnibelIi; Antônio Mazurek :- PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri -
PDS;·Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Braga Ramos­
PDS; Ernesto DaIl'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB· Heitor 
AI~ncar Furtado - PrviDB; Hélio Duque:"--' PMDB; Hermes M~cedo -
PDS; Igo Losso - PDS; Italo Conti - PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário 
Stamm - PDS; Mauríc}o Fruet - PMDB; Nivaldo Kruger - PMDB; Nor­
ton Macedo - PDS; Olivir Gabardo - PMDB; Osvaldo Macedo -- PMDB; 
Paulo Marques - PMDB; Paulo Pimentel - -PDS; Pedro Sampaio,-- PP; 
Roberto Galvani - PDS; Sebastião R~drigües Júnior -- PMDB; Vilela de 
Magalhães - PP; Walb~r Guimarães - PP; Waldmir Belinati -- PDS. 

Santa Catarinã 
, ' 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino R'osa -- PDS; Arnaldo Schmitt _ Pi>· 
Artenir Werner - PDS; Ernesto de M~rco - PMDB; Evaldo Amaral -.: 

Minas Gerais PDS; Francisco Libardoni - PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado 
- - PMDB; Luiz Cechinel""": PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Morro--

~ Aécio Cunha -:. PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; _ PDS; Pedro CoIlin :- PDS; Pedro Ivo --"PMDB; Victor Fontana -=. PDS; 
Batista Miranoa: Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes ~ PDS; Bonifácio de Walmor de Luca - PMDB. 
Andrada - PDS; C,arlos Cotta- PP; 'Castejon Branco - PDS; Christóvam ' 
Chiaradia'- PDS; Dario Tavares - PDS; Delson Scarano -:- PDS;.Edgard ,R~o Gr.ande, do Sul . 
Amorim - PMDB; Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib' -' Albert() Hoffmann - PDS;- Alcebiades de Oliveira - PD&- Alceu, 
PMDB; Genival Tourinho -- PDT; Hélio Garcia - PP: Homero Santos -' Collares' !. PJ?'r; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado ~ PDS'-, 
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Aluízio Paraguassu - PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso hegapam , 
Carlos Chiarelli - POS; Carlos Santos - PMOB; Cláudio Strassburger -
PDS; Darcy Pozza - PDS; Eloar GuazeIli - PMOB; Eloy Lenzi - POT; 
Emídio Perondi - PDS; Fernandó Gonçalves - PDS; Getúlio Dias - PDT; 
Harry Sauer; Hugo Mardini - PDS; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto 
- PMDB; Jorge Uequed - PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino 
Fanton - PD;r; Magnus Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; 
Odacir Klein - PMDB; Pedro Germano - PDS; Rosa flores - PMDB; 
Telmo Kirst - PDS; Túlio Barcellos - PDS; Waldir Walter - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio campos - PDS; Júlio martins - POSo 

, O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - As-Jistas de presença acusam o 
comparecimento de 57 Srs. Senadores e 417 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta I:l sessão. 

Não hã oradores inscritos para o períqdo de breves comunicações. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho} - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura da Mensagem Presidencial n9 86, 
de I 980-CN , que será feita pelo Sr. 19-5ecretãrio. O' 

E /ida a seguinte 

MENSAGEM N9 86, DE 1980-CN 
(N9 230/80, na origem) 

Exoelentfss1mos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de comunicar a Vossas Excelências, nos termos 
dos arts. 59 § 1.0, e 81, item IV. da Constituição, resolvi vetar os 
arts. 2.0 a 8.° do Projeto de Lei n.o 1. OM, de 19're (n.o 65, de 1976 no 
Senado FederaD, que "dispõe sobre causa de especial aument<> 
de pena. quanto aos crimes contra a Administração pública, pra~ 
ticados por ocupantes de cargos em comissão da administração 
direta e indireta, regula a forma de seu procedimento e dá outras 
providências", por considerâ~los contrários ao interesse público. 

Diversamente do art. 1.0 que, dentro da melhor técnica, inclui 
no contexto .do Código Penal, sem prejudicar a sistematização da 
matéria codificada, disposição de mérito inquestionável. os arts. 
2 ° a 7.0 cuidam de estabelecer, extravagantemente, rito es:pecia~ 
lissimo, em razão do nivel hierárquico de detel'lllinada categoria 
de funcionários, para o processo e julgamento -de crimes já espe­
cialmente disciplinados nos arts. 513 e seguIntes do Código de 
Processo Penal. 

Igualmente extravagante é a criação, no art. 8.°, de figura de..;;' 
lituosa autônoma, fora do texto penal codificado. 

Surpreende-se, ademais, no Projeto, dispositivo inconciliável 
com a Constituição f art. 2.°; § 2.°), por submeter à referenda do 
Procurador-Geral da República ato do Ministério Público Estadual, 
que é autônomo. 

Estas, as razões que :me compelem a vetar parcialmente o men­
cionado Projeto de lei e'l}Ue ora submeto à elevada apreciação dos 
Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 23 de junho de 1980. - JoãG F~gueiredo. 

PROJETO A QUE SE REFERE O VETO 
PL/1.066/75, NA C.AIMARA DOS DEPUTADOS 

PLC/65/76, NO SENADO FEDERAL 
Disp()e sobre causa de espc:c~al a~men~o .de pe~, 

quanto aos crimes contra a Adminlstraçao Publica, prati­
cados por ocupantes de cargos em comissão da admin.istra­
ção direta e- indireta, regula a forma de seu procedimen­
to, e dá outras providências. 

O CongresSQ Nacional decreta: 
Art. 1.0 O parágrafo. único do art. 327· do Decreto-lei n.o 

2.848, de 7 de dezembro de 1940, é renumerado para § 1.°, ficando 
acre,;;centado o seguinte § 2.°; 

"Art. 327. .., .................... , .................. , ... . 
§ 1.0 •.. , ......................•............•.......... , . 

. -.§ 2.° A pena será aumentada da terça parte quando os 
autores dos crimes previstos neste cap!tulo forem ocupan-

tes de cargos em comissão ou de função de direção ou as­
sessoramento de órgão da -administração diret.a, socieda­
de de economia mista empresa pública ou fundação ins-
tituída pelo poder público." r 

Art. 2.° Qualquer pessaa poderá provocar a iniciativa (lo Mi­
nistério Público nos crimes oontra a Ad:ministração Pública. co­
metidos pÕr ocvpante de cargo em comissão ou de- função' de di­
reção cu assessorame~to de órgão da.: ~tração ~re.ta. :oc}e­
c2ile de economia mista, empresa publIca ou fundaçao mstitulda 
pelo poder público,' forneeendo-lhe, por escrito, informações sobre 
o fato fi a autoria e indicando o tempo, o lugar e o~ elementos 
da convicção. _ 

§ 1.0 A inércia do Ministério .Público estadual. p.!}r quiru:e 
dias transfere a iniciativa ao Procurador Geral do Estado ou ao 
Proéuradcn- Geral da República, conforme se trate de matéria de 
coonpetência da Justiça E~ual ou da Justiça Federal, mediante 
requerimento de qualquer pessoa. 

§ 2.0 O arquivamento pelo Ministério< Público estadual da'> 
informações só terá validade após referendado pelo procurador 

I Geral da República. 
§ 3.° O Procurador \Geral da RepÚblica pode delegar expres­

sam~nte, a qualquer \inembro d41 1tlinistérm, :público federal, as fun­
ções' que 'lhe .gão imppstas ;pela 'presente Veio 

Art. 3.0 O processo ,dos crimes contra ,a Admipistração Pública 
cometidos por 41cupantes de- cargo em comissão ou de função de 
direção ou assessoramento de órgão da administração direta, so­
ciedade de economia, mista, empresa pÚblica. ou fundação inSti­
tuida pelo ~er público, é o comum do juízo. singular .~b;l:: 
cido pelo Código de Processo Penal, oom as seguIntes modlficaç0e3. 

I - antes de receber a denúncia, o juiz ordenará a notif~ca­
ção do acusado para apresentar defesa prévia, no prazo de CInCO 
dias. Caso o acusado não seja enoontradG, ser-lhe-á nomeado de­
fensnr, a q1!eIrl caberá ap;esentar defesa no mesmo prazo, contado 
da intitnação da nomeaçao; 

II - ao receber a denúncia, o juiz decretará o seqüestro de 
ümto;; bens quantos necessários a cobrir.o valor do prejuízo so­
frido pela adml":nistraçãOo direta, !Socieda.de. ld~ eoonmnia mista, 
empresa pública ou fundação :instituída pelo poder público; 

lU -no pram de quinze dias, contados do recebimento da de­
núncia, o juiz ouvirá as test{lJllunhas de acusação e de defesa na 
mesma audiência, nessa ordem, após o ql.1e 'det-erminará a realiza­
ção das !Pr41Yas periciais que entenda .necessá-rias. O ,prazo impror­
rogáyel para. a realização das provas periciais é c;te quinze dias; 

IV - cu.m.prlda, nos prazos determinad41s no inciso anterior, a 
coleta das provas testemunhal e pericial, os autos serão conclusos 
ao juiz que determinará a efetivação das diligências complemen­
tares estritamente necessárias ,ao esclarecimento da verdade, as­
sinado prazo de até quinze ,dias para a sua realização, senten­
ciando em dez dias. 

Art. 4.° A sentença condenatória decretará o perdimento de 
bens seqüestrad41s em favor do órgão da administração direta, 
sociedade de economia mista, empresa pública ou fundação ins­
tituída pelo p41der público, sujeit& passivo do crime. 

Parágrafo único. A condenação definitiva acarret::t a perda 
do cargo ou da func:1ío e 'a inabilitação, ,pelo praz-O de :dez anos, para 
O exercício de cargo ou flUlção pública, eletiva ou de nomeação, na 
administração direta, sociedade de economia mista, empresa pú" 
blica ou fundação instituida pelo poder público. 

Art. 5.° As mesmas penas e o mesmo prccedimento judicial 
serão aplicadcs aos que, no c.yercício de função pública ou não, 
buscarem proveito para si 41U para outrem, mediante influência 1)0-
br~ ~ titulares mencionados nos arts1. 1.° e 2.° desta lei, con­
duzint'lo-os à prática de ('rim~s contra a Adminhtração-pública. 

Art. 6.° A sentença que absolver os denunciados nos: termos 
desta lei está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzind41 
úfeitos senão depois de confirmada pelo tribunal. 

Art. 7.0 A de'>lObediência aos prazos esbbélecidos para a tra­
mitação dos processos referentes aos crimes mencionados nesta le1 
implica no impedimento da promoçáft do juiz ou do órr;-i'..o do rti'i­
nistério (Público por tantos dias quantos ,os \do atraso, não podendo, 
~:ob pena de responsabilidade, ser relevada. por qualquer autoridade. 
A promoção feita em desnbediência ao dL"lJosto neste artigo é nula 
de "[111:110 direito. 

Art. 8.0 Prestar informações ou dar causa a instauração de 
proccsl!o }ud!cial contra ocupante de c!l'r~o em comi?S~ oU jle f~~ 
ção de dIreçao 41U a&'Sessoramento de orgao _da admimstraçao dire­
t.a, sociedade de economia mista, empresa pública 'Ou fundação il1~­
titmda pelo poder púhlico, imputando-lhe crime cOlltra n admI­
nistração ;pública de que !O sabe ,inilcente: 

Pena: a correspondente ao crime imputado. 
Art. 9.° Esta Lei entrará em vIgor na data de sua publicação. 
Art. 10. Revogam-so as disposições em contrário. 

(*) JSm negrito, as parte!! vetad.M. 
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o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - De acordo com o disposto no § 
29 do art. 104 do Regi~ento Comum, fica assim constituída a Comissâo Mis­
ta incumbida de relatar-o veto: 

Senadores Bernardino Viana. Raimundo Parente, Humberto Lucena e 
os' Srs. Deputados Claudino Sales, Ossian Ar~ripe e Pimenta ,da Veiga. 

. O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -=- Nos termos do art. 105 do.Regi­
mento Comum. à Comissão deverá apresentar o'relatório sobre o veto até o 
dia 24 de agosto.próximo .. 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A convocação de sessão destina­
da à apreciação da matéria será feita após a publicação e distribuição de avul­
sos contendo o texto do projeto vetado, os pareceres das Comissões que o' 
apreciaram e o relatório da Comissão Mista .ora designàda. 

O SR. PRESIDENTE,(NiJo Coelho) - ~stá encerrada a sessão. 

( Levanta-se. a sessão às 11 horas e 10 minutos) 

ATA DA 166~ SESSÃO CONJUNTA, EM 4'DE AGOSTO ,DE 1980 
. . ~ .2~ ~essã9 Legi~Iativa Ordinária, da .46~ Legislatura 

PRESIDÊNCIA. DO SR. NILO COELHO 

ÀS J J HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: ' 

,Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiom~rd - Evandro Carrei­
ra -'Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas 
Passarmho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney­
Bernardino Viana - Helvídio.Nunes - Almir Pinto - José Lms - Mauro 
Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Milton 
Cabral- Aderbal Jurei11a - Marcos Freire - Nilo Coelho - Luiz Caval­
c.ante .!- Teotônio Vilela - Gilvan Rochà - Lourival Baptis.ta --=- Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu'Cardoso -.João 
Calmon - Moacyr Dalla - Alberto-Lavinas - Hugo ,Ramos - Roberto 
Saturnino -=- Itamar Franco - MUTilo Badar€> - Tancredo Neves- Franco 
Montoro -_Henrique Santillo - Lázaro Bar.boza -·Benedito Canelas -
Valdon Varjão - Vicente Vuolo .....: Mendes Canale - Pedro Pedrossian .!­
Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - EveIá­
sio Vieirà - Jaispn Ba~reto - Lenoir Vargas =- Paulo Brossard - Pedro Si­
m,on, - .Tarso Dutra. . , 

E OS SRS: DEPUTADOS:' 

Acre .] 

Aluízio Bezerra - PMDB; ArnÍlcái de Queiroz - PDS; Geraldo Fle­
ming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nosser Almeida -PDS; Wildy 
Vianna - PDS. 

Amazonas .. 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino Meirelles":" PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

~~ I , 

Antônio Amaral- PDS;'Brabo de Carvalho -'PDS; Jader Barbalho­
PMDB; João Meneies - PP; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP; 
Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas-
tião Andrade :.-.- PDS. ' 

Maranhão 

Edison Lobão - PDS; Edson VidigaI - PP; Epitácio Cafeteira -
PMDB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado. 
- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho - PDS; Nagib Haicke) - PDS; 
Temístocl~s Teixeira; Victor Trovão - PDS Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Carlos Augusto; Hugo Napoleão - PDS; Joel Ribeiro - PDS; Ludgero~ 
Raulino - PDS; Milton Brandão.- PDS; Paulo Ferra'z - PDS; Pinheiro 
Machado - PP. - -

Ceará 

. Adauto Bezerra"::" PDS; Àntôniõ Mo~ais o- PDT; Cesário Barreto -
PDS; Claudino Sales - Pr;>S; Cláudio Philomeno -PDS; Evandro Ayres de 
Moura - PDS; Figueiredo Correia - PP; Fiávio Marcílio - PDS;'Furtado 
Leite - PDS; Gomes.da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Iranildo 
Pereira - PMDB; Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçalves - PP; Màrcelo 
Linhares - PDS; Mauro Sampaio - PDS; Ossian Araripe - Pj)S; -Paes de ~ 
Andrade - PMDB; Paulo Lustosa - PDS; Paulo ,Studart - PDS. 

, RiolGrande do Norte . " 

Antônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto; Djalma Marinho - PDS' 
Henrique Eduardo Alves - PP: João Faustino - PDS; Pedro Lucena"":' pp: 
Víngt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. . , 

Paraíba 

Adernar Pereira - PDS; .Ãlvare Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes­
PDS; Antônio Mariz -'- PP; Arnaldo Lafayette, - PDT; Carneiro Arnaud -
PP; Ernani Satyro -=- PDS; Joàcil Pereira - PDS; Marcondes Gadelha -
PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena .:- PDS; Carlos Wilson - PP; 
CristinaTavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra­
PMDB: Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de 
Carli - PDS; Joaquim Coutinho - 'PDS; Joaquim Guerra - PDS; José 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José Mendonça Bezerra'- PDS; Josias Leite 
- PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelhô 
- PDS; Pedro Corrêa -:,-"PDS; Ricardo Fiuza,-,PDS; Roberto Freire-
PMDB;. Sérgio Murilo - PDT; Thales ~amalho - PP. 

Alàgôas 

Albérico Cordeiro - PDS; Antôn'io Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy 
- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa-.PMDB; Mendonça Neto - PMDB; 
Murilo Mendes - PDT. 

Sergipe 

"Adroaldo Campos - PDS; Celso, Carvalho - PP; Francis~o Rollem­
berg - PDS; Jackson Barreto -;- PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia­
no Azevedo - PP. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima -, PDS; Ângelo Magalhães - PDS'; Carlos 
Sant'Anna - PP; Djalma Bessa- PDS; Elquisson Soares - PMDB; Fernando 
Magalhães - PDS; Francisco 'Benjàmim '- PDS; Francisco Pinto - PMDB; 
Henrique Brito - PDS; Hilderico Oliveira; Honorato Vianna - PDS; Horácio 
Matos - PDS; João AlveS -' PDS; Jorge Vianna;_ José Amorim -
PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel Novaes - PDS; 
Marcelo Cordeiro; Menandro Minahim' - PDS; Ney Ferreira - PDS; Odul­
fo Domingues - PDS; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rogério 
Rego - PDS; Rômulo Galvão .--: PDS; Roque Aras; Ruy Bacelar - PDS; 
Stoessel Dourado - PDS; 'Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto - PDS; Wil-
.son Falcão - 'PDS. ' ',-

. Espírito Santo 
I ' 

Christiano Lopes - PDS; Feu Rósa ~ PDS; Gerson Camata - PMDB; 
Luiz Baptista PMDB; Má~io Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço -'- PDS. _-

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; Ãlvaro VaIle - PDS; Célio 
Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Darcílío Ayres -
- PDS; Daso Coimbra ~ PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair­
PMDB;- Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; Joel 
LÍlpa - PP; Joel Vivas - PP; JO' de Araújo Jorge - ~DT; Jorge Cury­
PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP; Jôsé Bruno; José Frejat -
PDT; José Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; José Torres 
- PDS; Lázaro Carvalho - PP; Léo Simões - ,PDS; Leônidas Sampaio -
PP; Lygia Lessa Bastos 7' PDS; Mac Dowel Leite de Castro - PP; Marcello 
Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Macedo - PP; Miro 
Teixeira - PP; Modesto da Silveira - PMDB; Osmar Leitão - PDS; Os­
waldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres - PP; Pedro 
Faria - PP; Peixoto Filho - PP; PéricIes Gonçalves - PP; Rubem Dourado 
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- PP: Rubem Medina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; Simão Sessim­
PDS: Walter Silva - PMDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; 
Batista Miranda: Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifácio de 
Andrada - PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Christóvam 
Chiaradia - PDS; Dado Tavares - PDS; Delson Scarano - PDS: Edgard 
Amorim - PMDB; Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib -
PMOB; Genival Tourinho - PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos­
PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto - PDS; Jairo 
Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge 
Vargas - PP; José Carlos Fagundes - PDS; Juarez Batista - PP; Júnia 
Marise; Leopoldo Bessone - PP; Luiz Baccarini - PP: Luiz Leal - PP; 
Luiz Vasconcellos - PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire - PP: 
Moacir Lopes - POS; Navarro Vieira Filho - PDS; Newton Cardoso­
pp; Nogueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul 
Bernardo - PDS; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito - PMDB; 
Rosemburgo Romano - PP; Sérgio Ferrara - PP; Silvio Abreu Jr. - PP; 
Tarcísio Delgado - PMOB; Telêmaco Pompei - PDS; Vicente Guabiroba 
- PDS. 

São Paulo 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
PDS; Francisco Libardoni - PMDB; João Unhares - PP; Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz Cechinel- PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Morro­
PDS; Pedro Collin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu 
Collares - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS; 
Aluízio Paraguassu -:- PDT; Ary Alcântara - PDS; Cardoso Fregapani , 
Carlos Chiarelli - PDS; Carlos Santos - PMDB: Cláudio Strassburger -
PDS: Darcy Pozza - PDS; Eloar GuazeIli - PMDB; Eloy Lenzi - PDT; 
Emídio Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio Dias - PDT; 
Harry Sauer - Hugo Mardini - PDS; Jairo Brum - PMDB; João Gilberto 
- PMDB; Jorge Uequed - PMDB; Júlio Costamilan - PMDB; Lidovino 
Fanton - PDT; Magnus Guimarães - PDT; Nelson Marchezan - PDS; 
Odacir Klein - PMDB; Pedro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; 
Telmo Kirst - PDS; Túlio Barcellos - PDS; Waldir Walter - PMDB. 

Amapá 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. 

- Roraima 

Hélio ~ampos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

_ O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de 57 Srs. Senadores e 417 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, geclaro aberta a sessão. 

Não há oraqores inscritos para breves comunicações. 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval - PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS' 
Alberto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - PDS: Antônio Russo-':' 
PMDB; Antônio Zacharias- PDS; Athiê Coury- PDS; Audálio Dantas­
PMDB; Aurélio Peres- PMDB; Baldacci Filho- PDS; Benedito Marcílio 
- PT: Bezerra de Melo - PDS; Caio Pompeu - PP; Cantídio Sampaio -
PDS: Cardoso Alvet> - PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson 
- PMDB; Del Bosco Amaral - PMDB; Diogo Nomura - PDS; Erasmo 
Dias - PDS; Flávio Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas 
Nobre - PMDB: Gi6ia Júnior - PDS; Henrique Turner - PDS; Herbert 
Levy - PP: Horácio Ortiz - PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro 
Maltoni - PD8; João Arruda - PDS; João Cunha - PT; Jorge Paulo -
PDS: José Camargo _ PDS; José de Castro Coimbra- PDS; Maluly Netto, o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A Presidência convoca sessão 
Máno Hato - PMDB; Natal Gale PDS; Octacflio Almeida _ PMDB' conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e-30 minutos, neste plenário, destina­
Octávio Torrecilla _ PDS; Pacheco Chaves _ PMDB; Pedro Carolo -.:. da à leit~ra da Mensagem Presidencial n9 88, de 1980-CN, referente ao Proje­
PDS; Pedro Geraldo Costa _ PDS- Ralph Biasi _ PMDB' Roberto to de Lei n9 15, de 1980-CN, que dispõe sobre a cobrança executiva dos débi­
Carvalho - PDS; Ruy Côdo, Ruy Sil~a' Salvador JulianeIli _ PDS' Samir 'tos fixados em acórdão do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi-
Achôa - PMDB: Santillí Sobrinho - 'PMDB; Tideí de Lima - PMDB; dências. -
UJy!>ses Guimarães - PMDB; Valter Garcia - PMDB. 

Goiás 

Adhemar Santillo - PT; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha -
PMDB: Francisco Castro; Genésio de Barros - PDS; Guido Arantes - PDS; 
Hélio Levy - PDS; fram Saraiva - PMDB; Iturival Nascimento - PMDB; 
José heire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende Monteiro - PDS; 
Siqueira Campos - PDS; Wilmar Guimarães - PDS. 

Mato Grosso 

Carlos B·ezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS; Cristino Cortes­
PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; Louremberg Nunes 
Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul 

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Levy dias­
PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém -..; PDS; Walter de Castro 
- PDS. 

Paraná 

Adolpho Franco - PDS; Adriano Valente - PDS; Ãlvaro Dias -
PM DB: AUpio Carvalho - PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio 
Anmbelli: Antônio Mazurek - PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri­
PDS; Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Braga Ramos -
/'DS. Ernesto Da/l'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor 
Alencar l'urlado - PMDB; Hélio Duque - PMDB; Hermes Macedo -
PDS; Igo Losso - PDS: halo Conti - PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário 
Stumm - POS: Maurício Fruet - PMDB; Nivaldo Kruger - PMDB; 

_ Nnrtlln Macedo - PDS; Olivir Gabardo - PMDB; Osvaldo Macedo -
1'1\1 DB; Paulo Marques - PMDB: Paulo Pimentel- PDS; Pedro Sampaio 
- PP: Roberto Galvani - PDS; Sebastião Rodrigues Júnior - PMDB; Vi--ida de Magalhães - PP: Walber Guimarães - PP; Walmir Belinati PDS. 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIÁ 

Atendendo à finalidade da sessão, o Sr. 19-5ecretário irá proceder à leitu­
ra da Mensagem Presidencial n9 87, de 1980-CN. 

E lida a seguinte 

MENSAGEM N9 87, DE 1980-CN 

(N9 232/80, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do § 2.° do art. 511 da Constituição tenho a. honra 

de submeter à elevada deliberação de v.ossas Exéelências acom­
panhadq de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de 
Esta.do ~a Justiça, da Fazenda e Extraordinário para a Desburo­
~ra~l~açao, o .~exo projeto de lei que ."dispõe sobre a cobrança. 
JUdICial da DIVIda Atlya da Fazenda Publica e dá outra-s provi-
dências". ' 

BrasUia, 23 de junho de 1980. - João FigueiredO. 

E.M. n.o 223 
Em 20 de junho de 1980. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República: _ 

O novo Código de Processo Civil tratou as dívidas consideradas 
liquidas e certas ao nível das próprias sentenças na modalidade 
de execução que denominou de "título executivo extrajudicial" 
larts. 583 e 585). Mas, ao fazê-lo, não só deu ao crédito públiCO 
o mesmo tratamento da nota promissória e da letra de câmbio 
tíYu10s comerciais, c~mo permitiu. que outras espécies de obriga~ 
çoes, v.g., as obrigaçoes para com~ as entidades financeiras tives­
sem um rito de execução - com fase extrajudicial - muito mais 
eficaz, rápido e com privilégios que jamais foram conferidos ao 
crédito público. 
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2. Ora, a cobran~a judicial das dívidas para com o Estado 
é ditada pelo interesse 'público e, sendo uma modalidade de con­
trole Judicial dos atos da administração- pública, deve asse~r 
o equilíbrio - político, €OOnômico e financeiro - entre o poder 
do Estado e ~ direito do cidadão .. 

3. Se a este a constituição assegura o contraditórIo judicial, 
ao Estado deve ser garontido um processo expedido de realização 
da receita pública, . 

4. Sobleleva, no particular, a imporW,ncia da obrigação pú­
blica, com características próprias, hierarquicamente superior a. 
qualquer outro' gênero de obrigação ou privilégio de ~ljlatureza 
privada. Predomina o 1nteresse públiCO - econômico, financeiro 
e social. Em conseqüência, nenhum outro crédito deve ter em sua 
execução judicial, preferência, garantia ou rito procesSual quê 
1!iupere os do crédito público, à ex:ecuçãG de alguns créditos tra­
balhistas. 

5. O atual Código'de Processõ' Civil, em seu . art. 745, pra­
ticamente confere aos embargos "do executado a mêsma amplitude 
prevista no CÓdigo revogado, quando determinava ~ que' a ação 
executiva, uma vez contestada, seguiria o rito ordinário (art. 30!) . 

denação ,de títulos, capítulos e dispoSitivos como tambem a 
alteração das remissões existentes. 

>14. A terceira alternativa mereceu preferência,. parque, a 
par de não revogar as Unhas gerais e a filosofia do Código disci­
plina a matéria no essencial, para assegurar não só os priVuégios 
e garantias da Fazenda Pública em Juiz; como também a agili-
zação _ e racionalização da cobrança da lDívida Ativa:. " 

15. ~liás, a idéià de incluir-se 'no texto do Código de .Pro­
cesso Civ~l, em título 'pu capitulo específiCO, a execução fiscal, está 
ultrapassada pela própria sistemática da COdificação. Também 
não se ,afigura aconse}háv~l a alteração do texto' promulgado e 

-já, a esta altura, objeto. de nUI?-erosas obras de comentário. 

16. eutrossim, em que pese a competência constitucional a 
União ,Federal para legiSlar sobre o procésso; as pecUliaridades das 
unidades, político-administrativas não -recomendam um texto legal 
rígido, ,vincul~o aqs problemas maiores da Federação, mas inajus­
tável ou passível meslIlO de crítica, nas hipóteses causísticas das 
unidades menores. _ ,-- . 

. :'6., Assim, salvo i. hipótes do julgamento ánÚcipa'do (art. 
,330), o novo Código manteve o rito de instrução e julgamento do 
anterior, para os títulos exeqüíveis extrajudiciais. Isso quando 
leis e decretos-leis diversos já haviam acelerado as exec~ções fis- , 
cais, seja autorizando o julgamento sem audiência quando desne­
cessária, seja permitindo a decisão por Juiz outro' que não aquele 

17. Dessa f{)rma, o anteprojeto {)ra apr~sentadõ buscou' uma 
.'Síntese, cuja simplicidade' e clareza resultam de exaustiva análise 
da legislação de quas~ m~io sé:culo. , ' 

18. ,Cabe ressaltar, no respeitante às normas processuais pro­
priamente ditas, que o anteprojeto contém certo 'número de dis­
posições de mera adaptação do sistema implantado pelo novo Có­
digo às necessidades próprias' ~ execução fiscal, regulando-se, . que presidira a instrução. 

7. Ocorre, ainda, que,' em diversos textos legais - inclusive, 
naqueles que' teriam apenas caráter 'adjetivo - encontra-se- dis­
posições substantivas, como no próprio Decreto-lei n.O 960, de 
17 <le dezembro de 1938, e alterações posteriores, que regu:avam 
até o advento do novo Código, o processo executivo fiscal. ' 

8. Resulta daí a v;igência parcial não só desse Decreto-lei 
c~mo de ou~ros, em disposiçõe& esparsas, que dificultam a consulta' 
a orientaç~o jurisprudencial e a própria aplicação da lei. " 

9 . 'Nessas condições, pela Portaria, In terministerial n. o 273 
de 15 de julho de 1976, o Ministro da Justiça e o Ministro da Fa~ 
zenda constituíram Grupo de Trabalho, sob a presidência do então 
Subprocurador-Geral da República, Dr. Gildo Correa Ferraz com­
posto, ainda: pelo então. Subprocurador-Geral da Fazenda Nacio­
nal, Dr. Cid Heráclito de Queiroz, como coordenador, e Drs. Carlos 
Geminiano da Franca, Procurador da República Pédrylvio.' Fran­
cisco Guimarã,es Ferreira, Gilberto Siqueira Rangel e Leon Frejda 
}Szklarowsky, Procuradores da Fazenda Nacional o último ria 
qualidade de Secretário, com a finalidade de "preparar a redação' 
final do anteprojeto de lei das execuções fiscais, bem como estudar 
e propor outras medidas de interesse da cobrança judicial da 
Dívida Ativa da União e da defesa jUdicial da Fazenda Nacional 
com vistas ao melhor e~trosamento d~s Procuradorias da Repú~ 
blica e da Fazenda NaclOna.l, em face das respectivas competên­
;;!"';:; legais", participando, ainda, dos trabalhos o Procurador Dr. 
Milton Baptista Seabra, representante do Instituto de Adminis­
tração Financeira da Previdência e Assistência SOcial. 

'10. As atividad~s do Grupo, adiadas na expectativa das' dire­
trizes'que viessem a ser fixadas em conseqüêncla da Emenda cons­
titucional n.o 7, tiveram início em, 14 de julho de 1977 sendo 
encerra:das um ano aws, com a apresentação do texto pkoposto. 

11. Esse texto foi, afinal, apreciado pelo Ex.mo Sr. Procura­
dor-Geral da República, Dr. Firmino Ferreira Paz sendo revisto 
e parcialmente alterado em reuniões com o Procu~ador-Geral da 
~azenda Nacional, Dr. Cid ~eráclito de Queiroz, com a assistên­
Cla do' Procurador Dr. Pedrylvio Francisco Guimarães., Ferreira 
dai resultando a redaçãó' do incluso anteprojeto, de lei. ' 

. 12. É oportuno relBltar que a orientação adotada no antepro-' 
J et? ,resultou do confronto e da análise das três alternatiy~s que 
s~ aeparara~ ~o. qrupo de Trabalho,. com tarefa preminar e deci­
SIva para a a~fmIçao que melhor se ajustasse aos objetivos visados: 
1.a) elaboraçao de um ,texto paralelo e, no que coubesse repetitivo 
do Código de Processo Civil, regulando completamente à. execução 
fiscal, a exemplo do Decreto-lei nP 960 de 17 de dezembro de 
1~38, e demais leis perti:qentes, cujas normas de natureza adje­
tIva se. acham revogadas pelo estatuto processual de 19'73' '2.8.) 
a:r;t~proJeto de alt~ração direta e parcial do próprio texto 'desse 
Cod~g~, ,p~ra nele mcorporJlr .as normas tradiciqnais de garantias 
e prIvIleglOs da Fazenda PublJca em Juízo bem como aquelas que 
en~ejasse_m maior dinamização da cobrailça da Dívida Ativa' e 
3.a) adogaC! ~e anteprojeto de lei autômlma, contendo, apenas nor­
mas· eSpeClalS sobre a cobrança da !Divida Ativa que no mais 
terra o suporte processual qas regras do Código.' , , " 

13. A primeira alternativa apresentou o inconveniente de 
reproduzir, em sua maior parte, normas já contidas no Código de 
Processo Civil, enquanto que a segunda se mostrou desaconselhá­
v~l pelo fato de alterar o próprio CÓdigo. recém-editadO-, atin­
gmdo o plano ,a que obedece o texto e acarretan~o·não só a-reor-

no mais; pela lei adjetiva civil: _ 
, 19. O mesmo ocorre com as normas especiais dos privilégiOS 

da Fazenda Pública, de trad!ção secular: ' , . 
20. Também no que tange aos dispositiVOS ~specíficos da 

Fazenda Pública, a sua capitulação limita-se ao essencial. sem 
descer a peculiaridade!? regulamentares ou c.asuísticas. , 

21. Esse esforço-tem em vista a certezá. do Direito, alicerça­
dana uniformidade da Jurisprudência, por considerar-se que a 
aplicação continua <la .é a forma ca.paz, de impedir que, a curto 
prazo, se torne u~trapàssada a, lei nova', via de regra casuistica. 
Ao contrário, OS tex~s enunciativos são os que permitem a supe­
r:or apreciação das Cortes de Justiça, facilitando, no tempo, a 
construção exegétiéa. I ' • 

, 22. Com o objetlvu de assegurar à realização da receita pú­
blica os melhores meios da execução judicial, o anteprojeto de lei 
a.ccptpanha o sistema pr~cessual. <!,o Código, acres~entando dispo­
slçOeS capazes de conf~rlr condlçoes especiais para a defesa do 
interesse público, como é tradição em nosso Direito desde o Im­
pério. O texto p,roposto levou em' conta os princLpios e diretrizes 
que inspiraram, nos últimos ·anos, as diversas medidas de res­
'guardo do patrimônio público, :V.g.: a instituiÇão da Justiça Fe­
deral (Ato Institucional n.o 2, de 27-10-65); a edição de :normas 
especiais sobre o confisco de bens por enriqüecimento ilícito em 
detrimento do patrimônio público (art. 8.0 do Ato Institucional 
n.O 5, de 13-12-68, Ato Complementar n.o 42, de 27-1-69 Decreto-

,lei n.O 359, de 19~12C"'68; a prisão administrativa e o seq'üestro de 
bens por infrações -fiscais (Decretos-leis n.o 1.060, de 21-10-69, e 
n.O 1.104, de 30-4-'70); o aperfeiçoamento de normas de cobrança 
judicial da Divida Attva da União (Decretos>-i:.eis n.o 474, de 
1~-2-~9, e n.o .858, (l,e 11-9-69); a definição dos crimes de sonega­
çao fISCal (LeI n.o 4.729, de 14-7-65) e de apropriação indébita, de 
t~~b~tos (~ei n.O 4.357, de 16-7-64) e de contribuições previden­
ClarIas (LeI n.o 3.807, d~ 26-8-60); e as gara.ntias e privilégios do 
credito tributário e;;tabelecidos :pelo CÓdigo Tributário Nacional.-, 

23. ,o texto proposto concilia-se com os princípios e normas 
genéricas do Código, cUj-a filosofia e campo de aplicação consti­
tuem. ~,premissas da 'projet~a ordenação, . embora' esta se volte, 
especIfIca;mente e no essenCIal, para aspectog singulares da di­
nâ,mica processual, tendo em vista o interesse da tealiw.ção da 
receita' pública. 

,24. Também as disposições, d; Código' q~e 'disciplinam espe­
cialmente a execução por- quantia certa têm. a sua aplicaçã{l man­
tida pelo anteprojeto. As inovações propostas, como normas pe­
c,?-liares à cobrança ~a; Dív~da ~úç.:iça, tê~ por obj~to os privilé- ' 
~os ~eren~e.s ~o credIto fIscal e. a preferencia por normas pro­
cessuaIS pre-exIstentes, ajustadas ao escopo de abreviar a satis­
f'Zção do dire:~o da Fa,zen.da Pública. Assim, por exemplo: cita­
çao pelo correIO e por edItal, prazo dos embargos produção de 
provas pela Fazenda Pública, efeitos da penhora, ohtras alterna­
tivaS de' garantia do juízo, ordem na penhora avaliaçã-o aliena­
ção e adjudicação, publicações, reunião de execuções f~aude de 
execução e outras disposições cOl!lplementare~ necessftrias. 

, 25. As caracteri.sticas acima-assinaladas de modo amplo 'são 
a seguir, ilustradas por indicações e.specíficas do alcance das n,or~ 
mas ora propostas. , 

. 26. Ç> a~. 1.0 estabelece que a execução judicial da Dívida 
AtIva da Umao' Federal; dos Estados,' do Distrito Federal dos 
Municípios, respectivas autarquias e.empresas públicas serÁ re-.-
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ICld& pela DO"a -lei 'e, lubsld1a.rlamente) -pelo CÓdigo de ProcesI!!P 
.:avU. 

27. Nó art. 2.°, eonceltua!.Se a. Divida Ativa. da. Fazenda. Pú­
:blIca como a"proveniente de:'fa.to juridieo gerador de qbrigações 
lêp1s e contratuais, cujo crédito seja. ltl$crlto' no' ~vro prôprib 
o4aà ~t1dades-"1nd1cadas no art. 1.° Esse IXlncelto apllea"sÊi ã;~ 
'tíy6 'créditos de" interesSe' da Fazenda. Pública, 'C01no ÔS- tu'noos de 
'destinação soclal, criados por leI (I VI). 
- \ 28. A a'bÁa,11zaçáo monetê.rta. da. Divida Ativa., na. forma prer 
vf.sta· no -. 2.0 do art. 2.°, deixa. explfclta. á apllcação, do Jnstitutd. 
-em abrangência JUltificada pela natureza da. obrigação. 
~ '. I 

'29. A regra do § 3.0 do art. 2.° é o comatido legal gçnérico no 
que tange à Cdnstituição do crédito de 'tOdá. a Fazenda públlca, 
·:DO conceito amplo da expressão, enquanto que,.no I 4.°, pa.rt1cu]a.­
,rtm-se o ,procedimento qu~to ao crédito da. União Federal 

3(1. Importa assinalar que o Termo de mscrlção, como- foI 
concebJ4o' no § 5.°, ,ense-ja, pelo seu aperfeiçoamento, condições 
Iqqe propiciam ao devedor C!por a defesa que :r~r cabível coptra a. 
execução judiclal{ com elementos seguros,. éspOO1aImehte quanto 
ao cál(!ulo da diVIda. ' 

31. !Releva. notar,. por 'outro lado. que a Certidão de Dívida 
Ativa, ao, reproduzir 08 requisitos 00 Termo de Inscrição (§ 6,0). 
contém dadoo mais amplos dos que, até então, ~ra.m exigidOS pela 
legislação, anterior, sem dl6crepar da norma do' art. 202 do dódigo 
'l'ributárfo NacIonal, &.'!segurando-se, pois, de forma mais efettva'., 
ào execqtado, o direito de de1esa. . 

32. No f '1.0. prescreve-se, de forma expressa, pal1i. afãstar 
qualquer dÚvida,- a possibilidade da preparação e numeração do 
Termo e da Certidão de Divida AtIva não s6 pelo tradicional pro­
cesso manual ou mecânico, mas também por meio dp processa­
mento eletrônico, recomendado -por estudos os mais recentes. 

33. Ainda no art. 2.°, § 8.0, o anteprojeto estabelece o justo 
equlllbrio entre os interesses da Fazenda' Pública, como credora, 
à qual assegura a possibilidade de retificar. a Certidão de Divida 
Ativa já ajuizada, e o direito de def.e.sa. do executado, devolven­
do-lhe, nesse caso, o prazo para os embargos, segundo a nOrma 
do art. 203, do Código Tributário Nacional. Restabelece-se, assim, 
para a D1vld~ Ativa, dena.tureza não tributária, a regra do art. 
5.° do Decreto-lei n.o 000, de 17 de dezembro de 1938. 

84. O a.rt. 8.0, na esmlra de nossa tradição legislativa e da 
jurIsprudência consagrada, reconhece à Certidão de Divida Ativa 
a presunção de certeza e liquidez, inerente à prova pré-constituí­
da.: A regra já estatuída para o crédito tributário (Código Tribu­
tã,rl0 Nacional, art. 204, pará.grafo único) passa a abrangér, para 
os efeIto!; previstos no anteprojeto, toda a Divida Ativa, inclusive­
a de natureza não tributária. 

35. O art. 4.° consolida normas - até então esparsas - de­
. f1nidoras do que se entende por sujeito. passivo, devedor solidário 
e terceiro responsável, principalmente em :função das garantias 
e privilégiOS de que desfruta o crédito da Fazenda Pública se­
gundo o priI1cipio da responsabilidade pelO pagamento da divida, 
seja objetiva, seja decorrente da culpa in eligendo e in vigilando 
a que se referem os arts. 13(; a 138 do Código Tributário NacionaL 

36. Assim, os incisos desse artigo 4.° correspondem a concei­
tos e às, hipóteses previstas não só no art. 568 do Código de' Pro­
cesso Civil,- como no inciso UI do art. 4.° do Decreto-lei n.O 960, 
de 1'1 de dezembro de 1938, e, mais recentemente, no art. 2.0 do 
Decreto-lei n.o 858, de 11 de setembro de, 1969. 

37. Os limites da responsab1lldade prevista no CÓdigo Tri­
butário Nacional (arts. 134. incisos m a V e Vil e 135) e sua 
aplicação - tomada nítida quanto às hipóteses d~ infrações, co­
mo 0.11 expresso (arU. 136 a 138) - constituem a matéria dos §§ 1.0' 
e 2.~ do art. 4.° do anteprojeto. 

38. O § 3.° desse artigo faculta ao responsável indicar bens 
do devedor tantos q~antos bastem para a satisfação da divida. 
passando 08 seus proprlos a responder apenas pela insuficiência 
dos primeiros. 

39. As garantias e privilégios do crédito tributário (Código 
Tributário Na.c1onal, arts. 186 e 188 a 192) são explicitados pelo 
§ 4.0 do art. 4.° em relação à Divida Ativa da Fazenda Pública 
em geral, dado o interesse fundamentalmente público .de toda a 
realização da receita. 

40. O art. 5.0 preserva o princípio da preeminência do cré­
dito. da Fazenda Pública, no mesmo sentido do. entendimento fixa­
do pelo Tribunal Federal de Recursos, em sua composição plená­
rIa, Quando da decisão de conflitos de- jurisdição, em face de exe!. 
cução _fiscal instaurada em data anterIor à da decretação da fa­
lência de um mesmo devedor. 

41. O art. 6.0 simplifica a norma do art. 282 do CódIgo de 
Processo CIvil! para atender à dlnamlzação da cobrança, sem pré-

juí7,O da defesi, considerando:'se também as vantagens decorren­
tes da. utilização do processamento eletrânlcb na inscrição da Di­
v1da Ativa., o' qúe possibilita a impressão, 'numa só página, da. pe­
tIção inicial e da CertIdão de Divida Ativa, com evidente slmp;!­
ticação burocrá.tica e processual. Desse modo, consta,rão da peti­
ção inieial todo.~ os elementos necessários à perfeita individuali­
zação do Juizo, do réu, do pedido e do valor da causa ,( n 1.0' e 2.0). 

42. Quanto à indicação de prov~s, entendeu-se (§ 3.°) dis­
pensável, ab nitio. Tal exigência também não constava do art. 6.0 
-do Decreto-lei n.O., 960, de 17 de dezembro de ~93S. Em qualquer 
hIpótese, diante da presunção de llquidez e certeza de que des­
fruta a Certidão de Divida- Ativa, o ônus da prova destinada a 
illdlr essa presúnção caberá ao devedor-executad~compet1ndo aQ 
Juiz decidir () pleiteado, a esse titulo, pelas partes. 

43 .. Sobre o valor da causa., o anteprojetó ôbBêrva o princí­
pio do art. 258, n.°.l, do Código de 'Processo Civil, em termos ade­
quados à natureza especial do crédito (§ 4.0). 

44. O art. 7.°, respeitando o direito das partes, principalmen­
te do executado, corresponde à inovação, no sentido de conferIr 
maior impulso ao processo de execução, segundo o princípio de. 
,economia do juizo, 'visando_ à aplicação automática da -lei pro­
,cessual, em suas várias fases. 'pretentleu-se, também, evitar a re­
petitiva conclusão de autos para a prolação de despachos ordena­
tórios de atos cuja seqüência normal está prevista em lei. 

45. ~ No art. 8.0, procura-se tornttr mais expedita a citação, 
.exclui'da a limitação do art. 222 do Código. de Processo Civil, que 
contém restrlção inadequada à natureza do processo de que se 
cogita. Independentemente da atividade profissional, qualquer 
pessoa (11s1ca ou jurídica) poderá ser citada (incisos I, TI e m), 
'por intermédio. do. correio, com a'Viso de recepção, tal como acon­
tece no processo trapa1hlsta. 

46. Ainda em beneficio da economia, foi simplificada a. ci-, 
tação por edital, reduzindo-se os detalhes da publicação, tudo, 
sem prejuízo, porém, da indicação dos elementos necessários à 
defesa. A publicação será feIta uma s6 vez no. órgão oficial (incIso 
IV). 

47. O artigo inova ainda em seu § 1.0. 'Para a citação, no 
processo' de execução da Dívida Ativa, a Fazenda Pública é dispen~ 
aada de -requerer a expedição da Carta Rogatória, substituída 
'por edital. Há, portanto, a presunção de que o devedor está em 
lugar inacessível, ainda que o pais estrangeiro não se recuse a 
cumprir a Carta Rogatória. O aperfeiçoamento do processo de 
execução da cobrança da Dítvida Ativa da Fazenda Pública. não­
deve depender da existénda ou não de tratados internacionais 
que _prevejam a reciprocidade no cumprimento das Cartas Roga­
tórias. 

48. A r~gra sugerida. torna, inócua a manobra do devedor en:ll 
se ausentar do País, sem deixar representante credenciadO, com 
_a fi!lalidade de impedir a execução . 

49. A redação do § 2.° do art. 8.° procura proteger a execução 
fiscàl contra outra manobra de que também se utilizam os de­
vedores., consistente em impedir a execução na fase citatória, para 
livrar-se do débito pela via da prescrição. _Com a adoção dessa 
nprma, ainda quando se torne necessária a citação por edital, a 
prescrição do direito. de co.brarestará interromlpida (§ 1.0 do art. 
219 do Código de Processo Civil). Cabe lembrar que, perante o. 
Judiciário Trabalhista, basta a distribuição da reclamatória para 
acarretar a'l~terrupção do prazo prescricional. 

50. Novas-garantias da execução'fazendária são previstas no 
art. 9.0. Inicialmente, no que diz respeito ao depósito em dinhei-, 
ro, à ordem do Juizo (inciso 1), dispõe sobre a respectiva corre­
ção monetlárIa, a fim de que seja mantido o. seu valor no curso da 
demanda. Acrescente-se que a Caixa Econômica Federal já re­
cebia esse dapósito_ nas con'dições indicadas, por éteito de exproo-. 
sa disposição legal (art. 16 do Decreto-lei n.O 759, de 12 de agosto 
de 1969) e de ato ,aéLministrativó (Portaria GB 358, de 26 de o.UtU-. 
bro de 1971, do Ministro da Fazenda). No âmbito estadual, por. 
ato dos Desembargadores-Presidentes dos Tribunais de JnstiC}a, 
na forma das respectivas leis de organização judiciária, os bancos 
oficiais dos Estados de São Paulo e Rio de Janeiro também assim 
procedem. 

51. A eXiPedição do. recente Decreto-lei n.O 1.737, de 20 de. 
dezembro de 1979, consolida essa prática. E, nesse particular, o 
anteprojeto estende às execuções de competência da Justiça-Esta­
dual os prIncipios do citado deereto-Iei. 

{)2. O inciso TI do art. 9.° contêm inovação salutar, tanto 
para ,0. exeqüente como. para. o executaido, ao permitir a fiança 
bancana, com os mesmos efeitos da. penhore. A garantia ordiná.-, 
ria, através da penhora, está prevista nos incisos fi e IV, facul-, 
tando este último a oferta de bem lPor terceiro. -

53. A defesa, da meação sobre o patrimônio. imoblllário, co­
mo é da tradição do direito braslleiro, é provida no ~ 1.0 

,54. O § 2.0 regul!a a :forma do ato procéssual decorrente da 
efetivação da garantIa e, no § 3.0, declara.-se a equivalência do 



Ago~to de.) \lISU DIÁRIO, DO (,ON~~ESSQ NA.C'I0NAL~ Terça-feiTa 5 1685, 

d:epósito em dinheiro e da fiança bancária.à penhora; em garan­
tia da execução, ressalvando-se, no § 4.°, que somente o depósitó 
em dinheiro, nas condições previstas, faz cess-ar li. responsabili­
dade- pela correção monetária e juros de ,mora. O § 5.° deixa na 
comvetência do Conselho Monetário Nacional a adoção das nor­
mias reguladoras da fian,ça bancária. 

55. o art. 10 adapta às normas proéessuais inovadas a for"­
mulação da regra do direito adjetivo vigente. 

56.. A regra do art. 655 do Código ,de Processo Civil é, em 
parte, alterada pelo art. 11 dO; anteprojeto, que ainda admite 
(§ 1.0), independentemente da ordem nele fixada, a penhora do 
estabelecimento industrial, comercial ou agríCOla, a exemplo das 
Mpóteses previstas nos arts. 677 e 678 do Código de Processo Civil. 

57. O § 2.° do art. 11 dá à penhora em dinheiro o mesmo 
tratamento dado ao doepósito. 

58. _ A remoção do bem, prevista no § 3·.0, justifica-se como 
providência, cautelar no, interesse d'a execução. 

59. ,A :partir da premissa de que o executado - já citado -
acompanha a tramitação do processo, mormente detpois da penha': 
ra, .e em face da linha adotada, de sucessão automática das fases 
da execução, o art. 12 dispensa a formalidade da intimação pes~ 
soaI. Assim, dispõe que a intimação será feita }Ilediante publica­
ção, no órgão oficial, ou pelo correio, form'a que não prejudica a 
defesa e evitar o atraso da execução. O § 2.0 determina a inti­
mação do cônjuge, quando a penhora recair em pem imóvel, obser­
vadas as normas da citação. . ~ - . 

60. 'o art. 13 consagra, na execução fiscal, a atuação do 'Ofi­
cial de Justiça c'omo avaliador, que já existe na- Justiça 'do Tra­
balho. Na execução trabalhista, o mandado expedido é de penho­
ra e avaliação. Aliás, o próprio ato da pe$ora envolve sempre 
uma 3ivaliação pela Oficial de Justiça, na verifica'ção da suficiên­
cia dos bens. E a' hipótese de arresto, conforme a regra do 
art. 653 do'Código 'de Pr{)Oe~so CivH, confirma a assertiva. . 

&1. Os §§ 1.0, 2.0 e 3.0 desse artigo adaptam a impugnação 
à avaliação do bem -penhora'4.0 à norma do c,a.;put. 

62. As formas de registro da penhora, para a garantia dOs­
seus efeitos, até mesmo em função da.ordem de precedência, es­
tão -reguladas no art. 14. 

I 

63. O art. 15 e seus incisos, embora atendendo às inova­
ções' do anteprojeto, em matéria de garantia da execução, seguem 
a diretriz processual vigente (art. 668 do Código de Processo Ci-
vil). ' 

-
64, Também o art, 16 e seus incisos correspondem à adapta-

ção de normas em vigor, da meslÍla forma que os §,§ 1.0 e 2.o'Por 
outro la'<io é ampliado o prazo para os embargos. 

65. Vale considerar-mais dettdamente a matéria d~ que tra­
ta o § 3.° do art. 16. Das cftusas impeditivas, modificativas ou 
extintas da obrigação de pagar; exigível através do processo de 
execução fiscal, e respeitadas as leis especiais que dispõiem em 
outr-o sentido; ,exduiu-se a- compensação, assim como a recon-
venção. ' , 

, 66. - Ob~erva-se que, no campo tributário, a compensaç.ão é 
admissível quando' a lei, taxativ3im:ente, prevê aquela- forma de 
extinção do crédito, como admite o art, 170 do Código Tributárití 
Nacional. 

67. Mas, ainda que, em casos expressamente preVistos em lei, 
a compensação pudesse vir a ser argüida como matéria de defe­
sa, o dev:edor somente poderia fazê-Io_ depois de ter tornado li­
quido e certo o seu cré'dito, como impõe o ,citado art. 170 do'Có­
digo Tributário Nacional. Isso, sem dúvida, em processo outro 
que não o da própria execução proposta pela Fazoenda Pública, sal­
vo se lei especial vier a permitir a compensação. 

68. Mas pretende-se, apenas, seja devolvido à execução fis­
cal 'antigo -privilégio, tranqüilamente aceito no decurso de longos 
anos, vale dizer a regra do art. 17 do Decretá-lei n.O 960, de 
17 de dezembro de 1938, A inclusão da norma torna sem Objeto a 
dúvida sobre a revogação do referido dispusitivo pelo CÓdigo de 
Processo Civil 

.69. O art. 17, ao alterar o prazo para a impugnação dos em­
bargos do devedor, leva em Conta o privilégio estabelecido no ftrt. 
188 do Código de Processo Civil. O 'disposto no parágrafo único, 
complementando o caput, observa o princípio do art, 740 do mes-
mo Código. -

70. O art. 18 abre à Fazenda Pública mais uma oportunidade 
de verificação da suficiência da garantia da execução. 

7'1. O art. 19, Por sua vez, oferece ao terceiro prestador da 
garantia, antes da alienação judicial, a possibilidade de evitar a 
perda do bem objeto dessa garantia ou, quando esta for fidejussó- ~ 
ria, ilidir a execução contra ele próprio. . 

- , 
72. A disposição do art. 20, complementada por seu pará­

grafO único, elimina dúvida que se levantou na exegese do art. 747 

do Código de--Processo, Civil, adotando regra prestigiada pelo en-
,rendimento júrisprudencial dominante. , ' 

73. Quando houver alienação antecipada do bem oferecido 
,em garantIa da execução, fica assegurado, pelo art: 21, procedimen­
t.o paralelo ao previsto no art. 9,0, incIso I, no interesse da manu­
tenção do valor monetário do produto da operação, 

- 74. O art, 22 estabelece condições de publicidade do leilão que 
tornam mais rápida a satisfação do crédito da Fa:zenda, &em pre­
juízo dos princípios básicos que, no interesse das p.artes, devem 
orientar o procedimento de que ,se trata. 

75. A distinção entre praça e leilão, ~conforme se trate de 
bens móveis ou imóveis. 'não oferece alcance prático na execução 
regulada pelo anteprojeto. Daí- a alteração proposta no 'art. 23 no 
sentido de estender a todos os bens, no que tange à execução fiscal, 
a alienação por leilão público, de que -trata0 art. 704,do Código de 
Processo Civil. A preferência pelo leilão por lótes poderá ser ma­
nifestada, segundo 'a regra do § 1.0 do citado art. 23, como alterna­
tiva da arrematação englobada de que trata o art; 691 do Código 
de Processo-Civil, -

76., Ainda quanto 'áo ·art. 23, vale. escíar~cer que a disposição 
contida em seu § 2.0 guard'a consonância com o comandá do, art. 
705. inciso IV, do Código de Processo Civil, adaptando-o à orienta­
ção do-anteprojeto. 

77. Propõe-se, no art, 24, como inovação, que a adjudicação 
'Pela Fazenda Pública seja pleiteada antes do leilão, nas condições 
que menciona. As duas hipóteses (inciSOS I e lI) indicam situa-_ 
ções que devem corresponder a procedimentos diferentes. A ,pre­
ferência deJerida à Fazenda par~ a adjudicação em igualdade de 
condições, findo o leilão (inciso 'lI); também inova a norma or­
dinária. para permi,tir-Ihe haver o beJ,p., ,~esmo quan,do·existam li-
citantes. -,,' , 

_ 78. A regra do parágrafO único do art. 24 representa uina ga­
ranUa ao executado, no sentido de que a expropriação se fará com 
pleno resguardo dos seus legítimos interesses, 

79. A formalidade :da intimação pessoal do representante ju­
dicial da -Fazenda traduz a preocupação de ensejar a este o acom­
panhamento direto dos, atos processuais -(art. 25 e parágrafO úni:­
co), que, de outro modo, dauo o voTum-e de ,encargos !J. ele 'atribuí­
dos, sem opções para a sua redistribuição, poderia acarretar pre­
clusões lesivas ao inter~sse do Emrio. " ,-

80. - O preceito do art. 26 visa a explicar que, no c'aso previstõ, 
não ocorre a sucumbência. A hipótese não se confunde com a im­
procedência da execução fiscal. _ ' 

81. O art. 27 legitima prática útil, quê se adota em benefí­
cio da economia processual e em condições de segurapça do direi­
to das partes. _No parágrafo único, disciplina-se antiga praxe que 
facilita, sobremodo, o acompanhamento das execuções, sendo de I 

assinalar-se que, nos casos, muito freqüentes, da existência de vá­
rIOS processos contra o mesmo devedor, tornam-se inócuas as pu­
blicações que não mencionam o número de inscrição de Dívida Ati­
va, obrigando as partes a ápurar ,em cartório a que execução cor-

- responde. ,.' 
82. O art. 28 projeta, na execução fiscal, de modo a não com­

portar dúvidas, a norma geral do art. 573 do Código de' Proc,esso 
Civil 'com âplj,cação dos princípios referentes ao processo de co­
nhecimento (arts. 102 a 106). 

83. O art. 29, dispondo processualmente sobre -matéria de 
que já se ocupa o Código Tributário Nacional,-tem por escopo afas­
tar ,dúvidas que surgiram com a Emenda Constitucional n,O 1, de 
1969, em seu art. 9.°, inciso I, e adota a solução contida em arestos 
de nossa mais alta Corte Judiciária. 

84. NoS arts. 30 e 31, garante-se a preferência do crédito da 
Fazenda Pública, em termos gerais, que não caberiam !lo Código 
Tributário Nacional. visto que seus arts. 184 e 185 se dingem ape-
nas aos créditos de natureza tributária. -

85. O § 2.° .do art., ~1 resguarda o terceiro de boa fé. 
86, Os processos de faÍêncià, concordata, n'quidação, inven-: 

tário, arrolamento e concurso de !credores e~ejam oportunidades 
a que se pratiquem atos com reflexos prejUdiciais ao crédi'to da, 
Fazenda Pública. O art. 32 procura prevenir tais situações, seja pela 
prova de quitação da Dívida Ativa, seja pela concordância da Fa-
zenda Pública. . I,', 

87. O art. 38 e seus parágrafos disciplina~ o depósito judi": 
cial eni garantia da execução· fiscal, indicando que deverá ser fei­
to em estabelecimentos oficiais é assegurando a respectiva corre­
çãô monetária, na forma do Decreto-lei-n.o 1.737, de 20 de de­
zembro de 1979. 

88.' O art. 34 estabelece rotina imprescindível' às averbações 
no Registro da Dívida Ativa, com reflexos no próprio baIanço pa­
t.rimonial da Fazenda Pública consideraqa. 

89. ' :Com o objetivo de evitar que a :;eguncta instância fique 
a~oberbada com processos de reduzido valor e seguindO orienta­
çao de diplomas"anteriáres (Decre-w.lei n.O 960, de-17 de dezembro 
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de 1938, art. 74, mod1f1cado pelo Decreto-lei n.O 474. de 19 de fe­
vereiro de 1969), ~beleceu-se, no art. 35, a al~a, buscando-se, 
assim, o equ1lfbrio entre 00 interesses das partes em litígio. 

90. O art. 36 atende também à preocupação da economia pro- -
cessual e da cele:r1dade dos julgamentos facultando a dispensa 
da audiência de revIsor, no julgamento das apelações. 

91. A padronização dos documentos. de arrecadação utili­
zados na liquidação dos débitos fiscaiS, ajuizadas ou não, afigura.­
se medida de indiscutível utilidade, conferindo-se à Administração, 
no art. 37, a base legal para fazê-lo. 

92. O art. 38 corresponde ao principio legal que disciplina, ~ 
atuação do servidor público, mas, dada a matéria do anteprojeto, 
faz referência especifica ao :Auxiliar de Justiça, com vistas ao seu 
desempenho nos atos e termos da execução fiscal. . 

93. O art. 39 visa evitar a procrastinação-dos feitos com os in­
convenientes que acarreta não só à Fazenda Pública, como às pró­
prias pal'tes, e aperfeiçoar norma moralizadora já encampada tan­
to pelo Código de Processo Civil (.art. 585, § 1.°), quanto. por leis 
especiais (art. 20, § 3.0, do Decreto-Iei n.o 147, de 1967). 

94. O parágrafo único deste artigo, CO)J.Sagrandó o entendi­
mento firmado no contencioso administrativo, elimina dú'idas e 
divergências. De fato, nenhum dispositivo legal ou princípio proces­
sual permite a discussão paralela da mesma matéria em instân­
cias diversas, sejam elas administrativas ou Judiciais ou uma de 
cada natureza. Outrossim, pela sistemática constitucional, o ato 
administrativo está sujeito ao controle do Poder JUdiciáriO, sen­
do este último, em relação ao primeiro, 1n.9tância superior ou autô­
noma. Superior, porque pode rever, para cassar ou anular, o ato­
administrativo. Autônoma, Porque a parte não está obrigada a 
recorrer, antes, as instâncias a:dminlstrativas, para ingressar em 
Jt$;o. Pode fazê-lo diretamenrbe. 

95. Inadmissível, porém, por ser ilógica e injurídica, é a. 
existência. paralela de duas iniciativas, dois procedimentos, com 
idêntico objetivo e para o mesmo fim. 

96. Portanto. desde que a parte ingressa em Juízo oontra o 
mérito 'da decisão administrativa - contra o titulo materializado 
da obrigação - essa opção pela via supe..r1or e autônoma importa. 
em desistência de qualquer eventual recurso porventura interposto 
na instância inferior. ~ 

97. Prevê-se no art. 40 a isenção de custas ou desnecessidade 
do depósito para atendimento de despesas na prática dos atos pro­
cessuais, pois apesar do art. 27 do Código de Processo Civil deter­
minar que o vencido os pagaria ou ressarciria a final, há decisões 
judiciais no sentido $la paralisação do feito. enquanto não realizado 
o préviO adiantamento dos valores, pela Fazenda Pública. O pa­
rágrafO único estabelece a obrigação de a Fazenda Pública res­
sarcir, a final, as despesas feitas pela parte contrária, quando ven­
cida. 

98. O art. 41 objetiva sanar dúvidas ocorridas na aplicação 
do art. 79'1 do Código de Processo Civil, prevendo-se a suspensão 
da exooução fiscal, enquanto não for localizado o devedor ou bens 
sobre os quais possa rooair a penhora, e abrindo-se vistas dos autos, 
em tais casos, ao representante judicial da Fazenda púl:?lica, para 
as diligências que se fizerem necessárias, no âmbito da Adminis­
tração, nrquivando-se, após um ano, os autos em Juíro. Todavia, 
a qualquer tempo, poderá ter prosseguimento a execução cujo 
curso seja suspenso, desde que encontrados o devedor ou bens pe­
nhoráveis. 

99. O art. 42 amplia à Fll.2lenda Pública em geral dispositivo 
de lei especial aplicável apenas Ià Fa.zenda Nacional (srt. 20, §§ 4.° 
e 5.°, do Decreto-lei n.o 147, de 1967). Resguarda-se o interesse das 
repartições em manter os processoS administrativos. Em certos 
casos tais processos não estão concluídos ou deles dep-ende a Ad­
mlnistração para providências, muitas vezes, do interesse das pró­
prias partes. Outrossim, os modernos métodos d~ reprodução per­
mitem o pronto fornecimento de cópias autenticadas. 

100. Finalmente, o art. 43 dispõe sobre a revogação das dis­
posições em contrário e .lI. entrada em vigor - noventa (90) dias 
após a publicação' - da lei. . 

101. O anteprojeto, por outro lado, insere-se no Programa 
Nacional de Desburocratização, a que se refere 0- DecÍ'éto ri.o 83.740, 
dé 18 de julhO de 1979, uma vez que simplifica o processo da exe­
cução da DivIda Ativa, reduz, substancialmente, o número de des­
paChos interlocutórios do Juiz, Ilberando-o de trabalhos mera­
mente burocráticos em favor da atividade especificamente judican­
te, utiliza os modernos ,serviços dos Correios para a citação dos 
executados, cria condições .para a melhor utilização do processa­
mento de dados nre execução fiscal, deseongestiona as vias judiciais, 
nas duas instâncias, e adota outras medidas, tudo em consonân­
cia com os princípios constitucionais que regem os direitos e ga­
rantias individuais e as funções do !Poder Judiciário. 

Aproveitamos a oportunidade para renovar Q Vossa Excelên­
cia os probesros de alta estima e mais elevada consideração. _ 
Ibr..thim Abi-A~eJ.. Ministro da Justiça - Emane Galvêas.. Minis-

tro da JiIa2lenda - Hélio Marcos PeJ).Jl8, Beltrão, Ministro Éxtraor-
diná.rio pa.ra .a Desburocratização. . 

PíROJETO DE LEI N.o -14, DE 19~CN 
Dispõe sobre a. cob:rança. jiulicial da. Dívida Ativa da 

;Fazenda. Pública, e dá outras providência,s. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 1.0 A execuçãp judicial para cobrança. da Dívida. Ativa. 

da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, res­
pectIvas autarquias e empresas públicas será regida por esta. lei 
e, subsidiariamente, pelo Código de Processo Ciyil 

Art. '2.° Constitui Dívida Ativa da Fazenda Pública aquela 
proveniente de fato jurídico gerador de obrigação legal ou contra­
tual, cujo CI"tdito seja inscrito no registro próprio das entidades 
indicadas no artigo anterior. 

§ 1.0 Qualqul'lr valor, cuja cobrança seja atribuida por lei às 
entidades de que trata o art.-l.o, será considerado Dívida ,Ativa da 
Fazenda :pública. 

S 2.0 A obrigação legal ou contratual abrange- atualização 
monetária, juros e multa de mora e demros encargos previStos' 
-em lei ou contrato. 

§ 3.° A inscrição será feita pelo órgão competente para. apu­
rar a liquidez e certeza do crédito e suspenderá a prescrição pa.~ 
todos os efeitos de direito. ' 

§ 4.° iÂ. Dívida Ativa da União será apurada e lnsc1i.tà na 
~rocuradoria da Fazenda Nacional. 

§ 5.° O Termo de. Inscrição de Dívida Ativa deverá conter: 
I - o nome do devedor, dos co-responsáveis e, sempre que 

conhecido, o domicilio ou residência de um e de outros; -
n - a divida, bem como o termo inicial e a forms de cal­

cular os juros e multa de mom e demais encargos previstos em 
lei ou contrato; 

LI! - a origem, a natureza: e o fundamento legal ou contra-
tual da divida; -

IV - a indicação, se for o caro, de estar a dívida sujeita à 
atualização. monetária, bem como o respectivo fundamento legal 
e o termo inicial para o cálculo; 

V - a data e o número da inscrição, no Registro de Dívida 
Ativa; e 

VI - o número do processo administrativo ou do auto de 
infração, se neles estiver apurado o valor da divida. 

§ 6.0 A Certidão de Dívida Ativa conterá os mesmos ele­
mentos do Termo de Inscrição e sem autenticada pela autoridade 
competente. 

§ 7.0 O Termo de Inscrição e a Certidão de Dívida Ativa po­
derão ser preparados e numerados por _processo manual, mecâ­
nico ou eletrônico. 

§ 8.u Até a decisão de primeira instância, a Certidão de 
Dívida Ativa poderá ser emendada ou substituída, assegurada ao 
executado a 'devolução do prazo para embargos. ' 

Art. 3.0 A Dívida Ativa. regularmente inscrita goza da pre­
sunção de certeza e .liquidez. 

. Parágrafo único: A presunção- a que se refere este artigo é 
relativa e pode ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do exe­
cutado ou do terceiro, a quem aproveite. 

Art. 4.° A execução fiscal poderá ser promovida contra: 
I - O devedor; 
II - o fiador; 
m - o espólio; 
IV - a massa; 
V - o responsável, nos termos da lei, por dívidas, tributárias 

ou não, de pessoas físicas ou pessoa's jurid1.cas de direito pri­
vado; e 

VI - os sucessores a qualquer titulo. 
§ 1.0 o síndico, o comissário, o liquidante, o inventariaI}te 

e o administrador, nos casos de falência, concordata, liquid~çao, 
inventário, insolvência ou concurso de credores,' se, antes de ga­
rantidos os créditos da Fazenda Pública, alienarem ou derem em 
gárantia quaisquer dos bens administr~os, respondem, solidaria­
mente, pelO valor desses bens .. 

§ 2.0 Respondem, pessoal e subsidiriamente, até o total da 
dívida das pessoas jurídicas de direito privado; indepeJld.ente-
mente de dolo ou culpa, os sócios, diretores, gerentes, adnilru.stra­
dores ou representantes. 

§ 3.0 Os responsáveiS, inclusive as pessoas indicadas nos §§ 
1.0 e 2.0 deste artigo, poderão nomear bens livres e desembaraça 
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dõg, do' devedor tahtõs quantos bastem par? pagar a dívida. 'Os 
bens dos responsáveis fic~rão, poré~, suteltos à, e:cecuçãoó se C's 
do devedor forem insuficientes, à satisfaçao da dlVlda. \. 

,§ ,4.°, Aplica-se à Divida Atrva - da Fazenda Pública de na­
tureza não tributária o disposto nos artigo~ 186 e 188 a 192 do 
Código Tributário Nacional. , 

Art. 5.0 A competência para processa~, e ju!gar a execução 
da Dívida. Ativa da Fazenda Pública exclUI a de qualquer_putro 
Juizo inclusive o da falência, da, concordata, da liquidaçao, da 
inSoI~ência ou do inventário. 

, 
Art. 6.° A petição inicial indicará apenas: 

. l-o juiz,a quem"é dirigida.; -
n"':' o pédido; e , 
nI - o requeriment9 para'a citação. , , 
§ 1.0 A petição inicial será. .insfruída com a Certidão de' Di:" 

vida Ativa, que dela fará parte integr~nte, como se estivesse trans-
crita. ' 

§ 2,° A petição imclal e a Certidão de Divid!l,Ativa poderão 
constituir um único documenttl, preparado inclUSIve por processo 
eletrônico. ' 
, § 3.° A produção de provas pela Fazenda Pública independe 

dê requerimento na petição inicial. 
§ 4:0 O valor da causa será o" da dí.~da constant~ da certi-

dão, com os encargos legais. i 
Art, ,0 \ O desnache do Jui~ que deferir a inicial lmporlil:). e1l1, 

ordem para' 
I - -clt ~ão pelas sucessivas modalidades previstas no art.,S,o; 
TI -'penh~ra~ se não for-paga a divida, nem 'gárantida a exe-

cução, por meio de d~pósito ou fiança;, ' .J,. " 

UI - arresto ,se -o executado não tiver domicílio, dele se 
ocultar ou houver' praticado qualquer ato de fraude' à Fazenda 
Pública; " .: 

IV - registro da penhora ou do arresto, independentemente 
do 'pagamento de custas ou outras despesas, obser,vado o disposto 
no artigo'14; e' , 

V ....: avaliação dos 'bens penhorados ou arrestados. 
Art. 8.° 'O executado será citado, para, no prazo ae c41co (5) 

dias, pagar a divida com os juros e multa· de mora e encar~os 
indicados na Certidão de Dívida Ativa, ou garantJ,r a execuçao, 

. observadas as seguintes normas: 
I - a citação- será feita pelo correio, com aviso de, recepção, 

se a Fazenda. PúbUca não a requerer por outra forma; 
n - a citação pelo corréio considera-se feita.,na data da en­

trega da carta no endereço do executado; ou, se, a' qa.1!a for omi~ 
tida, no aviso de recepção, dez (110) dias apos a entrega dã. 
éarta à agênc~a postal; 

m - se o a viso de recepção 'nã-o retornar no prazo de quinze 
(.15) dias da entrega da: carta..:à agência postal" a citação será 
feita por Oficial de Justiça 'ou por edital; ., 

IV - o editai de citação será a.fixado na .sede no Juizo, pu. 
blicado uma só vez no órgão oficial; gratuitamente, como expe­
diente judiciário, com o prazo de 30 (trinta) diaiS, e 'conterá, ape­
nas, a indiCaÇão da exeqüente, o nome do deved?r e dos co-res­
ponsáveis, a quantia devida, a natureza da dtvida, a data e o 
número da inscrição no Registro da Dívida Ativa, o prazo e o en­
dereço da sede do Juízo. 

§ l.o Ó executado ausente do Pais será citado por edital. 
§ 2.° O despacho do Juiz, que ordenar a citação, interrompe 

a ptescr1ção. 
Art. 9.0 Em garantia da execução, pelo valor da divida, ju­

ros e multa de mora e encargos indicados na' Certidão da' Dívida 
Ativa, õ executado podem:. . , 

I - efe.tuar depósito em. dinhel1-O, à ordem do' Juizo, em es-­
trlibe!ecimento oficial de crédito, que a.ssegure atualização' mo-
netár1a~ " - " 

.TI ~ oferecer 'fiança. bancária; 
m - nome~r bens à penhora, observada a ol"dem do art. 11, ou 
IV - indicar à penhora bens' oferecidos por terceiros e acei-

tos pela Fazenda Pública. ' 
§ 1~0 O executado só poderá indicar e o terceiro oferecer 

bem imóvel à' penhora com o consentimento expresso do respec­
tivo cônjuge. 

~ 2,~ Juntar-.se-á aos autos a prova do depósito, da fiança 
- bancária ou da penhora dos bens do executado ou de terceiros. 

I _ 

• ,§ 3.0 A garantia da.éxecução~ pÔr meio de qepósito em di-: 
nlieiro ou fiança bancária, produz as me8IllOS efeitos da penhora. 
, § . 4.d Somente 0_ depósito em dinheiro, na forma dO art. 33; 
faZ cessa.t' a responsabilidade pela. atualização monetária e juros 
de mor~. .' 

§ 5.° A fiança bancária prevista no inciso lI-obedece~á as 
condições preestabelecidas pelo Conselho Monetári? Naci~nal. , 

Art. 10. W'ao ocorrendo o pagamento, nem a garantia da 
execução de que trata. o art: 9.°,' a penhora. poderá recair em 
qualquer ~ do, executado, exce~ os q~, a lei declare abso~uta-
mente imp.enhoraveis. . . 

Art. 1.1. A penhora' ou àrr~ de bens "oJ>ed,eeerá à' s~te 
ordem: ~ , 

I - dinheiro; 
n - titulo da divida pública, bem coíno titulas de c,rédtto, que 

tenham cota~ em bols~; I • 

m - pe~as e m~tais preciosos; 
,IV - imóveis; 
v - navios e aeronaves; 
VI - veicuÍos; 
VEr :..:-.. móveis ou seníoventes; e 
vm - direitos e ações. 
§ 1.0 Independentemente da ordem fixada neste' artigo, ,a 

penhora poderá recair em estalbelecimento industrial, comercial 
01;1 agrícola. ' 

, § 2.° A penhora efetuada. em dinheiro será convettlaa no 
depósito qe que trata o inciso I do art. 9.0 

§ 3.0 O Juiz orden~ a· remoção 'do' bem" penhorado .. para 
depósito judicial, particúlar ou da Fazenda Pública exequ~nte, 
~tmU>re que esta o requerer, em qua.1quer fase do processo.,-

_ Art. 12. Na. execução fisc!.ll: far-se-á'~ l~timação da. penhó­
ra ao executado, medlante publicaçá{), 'no Oligao oficial, do ato de 
juntada do termo ou do auto de penhora. 

.~ 1 , 

§ 1.° Nas comarcas do interior do.s Estados, s. intimação po_ 
derá ser feita pela remessa de cópia dô termo ou do auto de pe­
nhora, pelo correIo, na forma estabelecida para a citação (art. 8.0, 
incisos l. e II). 

§ 2.° Se a. penhora recair sobre imóvel, tar-:-se-á a intimação 
ao cônjuge, observadas as normas previstas pap'a a; citação. 

, Art. 13. O termo ou auto de Penhora cilriterá, também, a. 
avaliação do, bens penhorados, efetuada por, quem o lavrar. 

§ 1.° Impugnada a aValiàção, pelo eXécutado,' ou pela Fá.­
zenda Pública, antes de publicado o edital de leilão, o Juiz, ouvida 
a outra parte, nomeará aJVallador oficial para 'proceder a. nova. 
avaliação dÜ3 bens penhorados. .,.; , -

§ 2.° Se não _houver, na Comarca, avaliador oficiàl ou este 
não puder apresentar o laudo de avaliação no prazo de 15 (quin­
ze) dias, será nomeada pessoa ou entidâde ha:b1litada, a critério 
do Juiz. . . 

§ 3.° :Apresentado o laudo, o' Juiz decidirá de plano sobre a 
avaliação. --" 

, Art. 14. o. Oficial de Justiça entregará, contra-,fé e cópIa do 
termo ou .do auto de penhora-ou 'arresto, com a ordem de l'egJstro 
de que tra~a;: o art. 7.°, inciso IV:. -

, I ..... -no Ofício próprio, se o bem for imóvel' ou a ele equipa-
rado;, , . 

11 - na repartição competente para emissão ,de certificado 
de 'propriedade, se forJ~fculo;., ' , , 

]]i! - na Junta Comercial, na Bolsa de Valores e na socleda. ... 
de comercial, se for ação, debênture, parte beneficlária.,- cota ou· 
,qualquer, outro título, credito ou direito S<JCietárlo. 

Art. 15. Em rqualquer. fase do processo, será deferida pelo 
Juiz: 

, 

, r -, ao executado, a substituição ela penhora por depósito em 
dinheiro ou fi~nça bancária; e . 

II - à Fazenda Pública, a substituição dos bens peÍülorados 
por outros; independentemEl]lte da ordem enumerada, no art. li, 
bem como o reforço da' penhora. insufic.1ente. 

Art. 16. O executado oferecerá embargos, no prazo de 30' 
. (trinta) di,as, contados: 

I --'- do depósito; 

II - da juntada d.a prova da. fiança bancária; 
m -: da 'in,timação da. penhora; 
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§ 1.° Não são admissíveis embargos do executado antes de Art. 27. As publicl\ções.de aros processuais poderão ser feitas 
garantida a exeeução. - Tesumich\mente ou reunir num só texto os de diferentes PlOces­

,..;03. 
§ 2.0 No -prazo dos embargos, o executado deverá alegar toda 

a matéria, ~tu. à- defesa, requerer provas e juntar aos autos os ParágrafO único. As publicações fàrão sempre referêncIa ao 
documentos e rol de testemunhas, até 3 (três) _ _ Jlúmero. do processo no respectivo J'uizo' e ao nmneoo da 'corres-

§ 3.0 Não Berá admitida reconvenção, nem compensação, e p,o~dente 'inscrição de Divida Ativa. . 
as exceções gerão argüidas como matéria preliminar e serão pro- Art. 28. O Juiz, a requerimento das partes, poderá, por con-
cessadas e julgadas com os embargos. veniêncla da unidade da 'garantia da execução, ordenar a reu-

Art 17 ft-cebid'''' . b Jui' d . I' tim nião de processos contra o mesmo devedor. 
, • ~ va os em argos, o z mau ara n ar a. " 

tazenda., para impugná-los no prazo de 30 (trinta) diás,' deslg- Parágrafo 'único. Na hlpótese deste artigo, os processos se-
nando, em seguida, audiência de instrução e julgamento. rão Tooistribuidos ao Juizo da ,primeira distribuição. " 

Parágrafo único. Não se realizará audiênciá., se os embargos 
verSarem .!!Obre- matéria de direito ou, sendo 4é direito e de fato, 
a prova for exclusivamente documental, caso' em que o Juiz pro­
ferirá a sentença no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art. lã.' Caso não sejam oferecidos os embargos, o Juiz de­
cidirá de plano e, em seguida, abrirá vista. à Fazenda Públlc~ pa­
ra se manifestar sobre a garantia da execução. 

Art. 19. Não sendo embargada a execução ou sendo rejei­
tados os embargos, no caso de garantia prestada por terceiro se­
rá este intimado, sob pena de contra ele prosseguir a execução 
nos próprios autos, para, no prazo de 15 (quinze) dias: 

I - remir o _bem, se a garantia for real; ou 
n - pagar o valor da dívida, juros e multa de mora e de­

mais encargos, indicados na Certidão de Divida Ativa, pelOS quaIS 
se obrigou, se a garantia for fidejussória, 

Art. 20. Na: execução por carta, os embargos do executado 
serão oferecidos no Juizo deprecado, que os remeterá ao Juizo 
deprecante, para instrução e julgamento. 

:Parágrafo único. Quando os embargos tiverem por, objeto 
vicios ou irregularidades de atos do próprio Juizo' deprecado ca-
her-Ihe-á unicamente o julgamento dessa matéria. " ' 

Art. 21- Na hipótese de alienação antecipada· dos bens" pe­
nhorados, o -produto será depositado em garantia. da execução, 
nos termos previstos no art. 9.0, inciso I. 

Art. 22. A arremataçãó será precedida de edital, afixado no 
local de costume, na sede do Juizo, e publicado, em resumo, uma 
só vez, gratuitamente, como expediente judiciário, no órgão ofi­
cial. 

§ 1.0 O prazo entre as datas de publicação do edital e do 
leilão não poderá ser superior a' 30 (trinta), nem inferior a 10 
(dez) dias. I 

Art. 29. A cobrança judictal da DivIda Ativa da. FazendaPú.-· 
blica não é sujeita-a CQncursó de credQres ou habilitação em fa-
lência/ concordata, liquIdação, inventário DU arrolamento. -

iParágrafo único. O -concurso de 'preferência somente se ve­
rifica entre pess-oas juridicas de direito público, -na seguinte or­
dem: 

I - União e suas autarquias; 
TI - Estados, Dlstritó Federal e Territórios e 'suas autarquias, 

conjuntamente e pro rata.: 

In _ MunicípiOS e suas autarquias, conjuntànlente e pro rata. 
Axt. 30. "Sem prejuízo dos privilégiOS especials sobre deter­

minados bens, que sejam prevl&tos em lei, responde pelo pagamen­
to da Dívida Ativa da Fazenda Pública a totalidade dos bens e 
das rendas de qualquer origem OU natureza, do sujeito passivo, 
sem espólio ou ,sua massa, inclusive os gravados por ônus :real ou 
cláusula de inalienabilidade ou impenhorabilidade, seja qual for a 
data da constitUição do ônus ou da Cláusula, excetuados unica­
mente .os bens e rendas que a lei declare absolutamente Impenho-
ráveis. 

Art. 311. Considera-se fraudulenta a. oneração ou a al1ena-, 
ção . de bens dlreitos ou rendas, ou seu começo, por quem estej a 
em déJ:>ito para com a Fazenda Pública. 

. § 1,0 Os bens, dlrjlltos ou rendas de que trata. este· artigo 
ficam sUjeitos à execução, ainda q~e em poder de terceiro. 

§ 2.0 presume-se a boa fé do terceiro, se, no ato ;-espectiyo 
aquele que alienar compro:missar ou onerar, declarar que nao 
está. em débIto. para. com a Fazenda Pública e apresentar -certi­
dão negativa de execuções fiscais, e~edida pelos OficIos distri­
buidores, nos 30 (trinta) dias anteriores à operação. 

Art. 32 • Nos processos de falência, concorda.ta, liquidação, 
inventário M'rolamento ou concurso. de credores, nenhuma alie­
nação será judIcialmente autorizada. sem a prova d.e qul~ção da 
Divida. Ativa ou a concordâ.ncia. da. Fazenda Pública. 

§ 2.0 O representante judicial da Fazenda Pública será inti- Art ~Â 
mado, pessoalmente, da realiza"ão do lellão, com it antec.edêncla . 33. Os d,,!-,,-,sitos judiciais em dinheiro serão obrlgato-

Y rlamente feitos: 
prevista no parágrafo anterior. 

I - os da éompetênel9, da justiça Federal, na Caixa Econô­
Art. 23. ,A allenação de quaisquer bens penhorados será fei- -mica Federal. nos termos do Decreto-lei n.o 1.737, de 20 de de-

ta em leilão público, no lugar designado pelo Juiz, zembro de 1979; 

§ 1.0 A Fazenda Ppbllca e o executado poderão requerer que 
os bens sejam leUoados englobadamente ou em lotes· que indica­
rem. 

I 2.0 Cabe ao arrematante o pagamento da com1s1!.ão do lei­
loeiro e demais despesas indicadas no. edital. 

Art. 24. A Fazenda Pública poderá adjUdicar os bens penho­
rados: 

I - antes do leilão, pelo preço da avaliação, se a execuQão· não 
for embargada ou se rejeitados os embargos; 

n - findo o leilão: 
a) se não houver licitante, pelo preço da avaliação; 
b) havendo licItootes, com preferência, em igualdade de con­

dições com a. melhor oferta, no prazo de 30 (trinta) dias. 
Parágrafo único. Se o preço da avaliação ou o valor da me­

lhor oferta for superior ao dos créditos da Fazenda Pública, a 
adjudicação somente será deferida pelo Juiz, se a diferença for 
depositada, pela exeqüente, à ordem do Juizo, no prazo de 30 
(trinta) dias. 

Art. 25. Na execução fiscal, qualquer intimação ao repre­
sentante judicial da. Fazenda Pública ~rá feita pessoalmente. 

Parágrafo único. A intitnação de -que trata este artigo pode­
rá ser feita mediante vista dos autos, com imediata remessa ao 
representante judicial da Fazenda Pública, pelo cartório ou se­
cretaria. 

Art. 26. Se, antes da decisão de primeira instância, a ins­
crição de Divida Ativa for, a qualquer titulo, cancelada, a exe­
cução fiscal será extinta, sem qualquer õnus para as partes. 

II - os da competênCia da. .J'UBtlça Estadual, na. respectiva. 
Caixa Ecõnômica, Banco oficial ou, à sua falta, na Caixa Econô­
mica Federal. 

_ .1 1.0 Os depósitos de que trata este artigo estão. sujeitos à 
atualização monetária, segundo os indices estabelecidos para os 
débitos .tributários federais. 

,I 2.0 Após o trânsito em julgado da decisão, (J depósIto, mo­
netaTIamente atualizado, será devolvido ao depositante ou entre­
.gue à. Fazenda Pública, mediante ordem do Juízo com.Jletente. 

Art. '34. Ó .TuIzo, de o1icio, comunicará à 'repartição competen­
te da Fazenda. Pública., para. fins de averbação no Registro da Di­
vida Ativa, a decisão final, transitada em julgado, que der por im­
proceden"b;l a execução, total ou parcialmente. 

Art.. 85. Das sentenÇQS de primeira instância proferidas em 
exeeuçõés de 'valor igual ou inferior a 50 (cinqüenta) Obrlgaçõ~s 
Reajustáveis.do Tesouro Naeional - ORTN, só se admitirão em-
bargos infringentes e de declaração. . 

§ 1.0 Para os efeif;.Qs deste artigo, conslderar-se-á o valor da 
dfv1da. monetariQm~nte utniza:d.a. e acrescido de multa e juros de 
mora e demais encai'gos legais, na data da: distribuição. 

§ 2.° Os embargos infringentes, instruidos, ou não, com do­
cumentos novos, serão deduzidos; no prazo de 10 (dez) dias, peran­
te o mesmo Juizo, em petlçjio fundamentada. 

§ 3.° Ouvido o embargado no pràzo de 10 (dez) dias, serão os 
autos conclusos ao Juiz, que, dentro de 20 (vinte) dias, os rejeitará 
ou reformará a sentença. 

Art, 36. Nos proces..."Os regulados por esta lei, poderá ser dis­
pensada a audiência de revisor, no julgamento das apelações, 
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=', A'rt. 37. Compete à Fazenda 'pública baixar normas· sobre o 
recolhimento da Dívida Ativa respectiva, em Juízo 'ou' fora dele, e' 
aprovar, inclusive, os modelos de doCumentos de arrecadação~ 

Art. 38~ O Auxiliar de :Justiça que; por ação ou omissão, cul­
posa ou dolosa,.prejudiéar 'a.execução, será responsabiIi~do,-civil, 
penal e ,administrativamente. .' _. 

Parágrafo .único. O Oficial-de JustiÇit-deverá efetuar, em dez 
(lO) dIas, aS diligências que lhe forem ordenadas. 'salvo motivo 
de força maior devidamente justificado perante o JuíZO.. . 

- Art. 39. A ~isCU3São judicial da Dívida Ativa âa Fazenda Pú­
bliea só é admissível em execução, na forma desta lei, salvo as 
hispóteses de mandado de segurança, ação de repetição,do indébi-' 
to ou ação~anulatória do ato declarativo da dívida, esta precedida 

-de depósito preparatório do valw: do débito. monetariamente cor~ 
rigido e acrescidp dos juros e multa:. de mora e demais encargos.-

Parágrafo único. A propositura, 'pelo :contribulnte, da ação­
prevista neste artigo importa em renúncia ao poder de, recorrer 
na esfera administz:ativa e de.'ÚStência-do recurso acaso interposto. 

Art. 40. A Fazenda Pública- não está 'sujeita ao pagamento 
de custas. A prática dos atos Judiciais de seu interesse independerá 
de prepãro ou de prévio depósito. . 

Parágr9:fo único. Se yencida, a· Fazenda Pública ressarcirá 
o valor'das despesas feitas pela parte contrária. 

Art. 41. O Juiz suspenderá o curso da execução, enquanto 
não for localizado o !devedor ou encontrados-bens sobre os quaiS 
possa recair a penhora, e, neSses casQS, não correrá o pr~7lO de 
preso,rição. -

§ 1.° SuspensO o.curso da execução, será aberta viSta 'dos autos . 
ao representa~te judicial da Faze~da Pública. 

§ 2.° 'Decorrido o prazo máximo de um (I). ano, sem que seja 
localizado o devedor ou encontrados bens penhoráveis, o Juiz or­
denará o arquivamento dos, autos. 

§ 3.° iEncontrados que sejam a qualquer tempo, o devedor ou 
os bens, serão desarquivados os autos para prosseguimento' da 
execução. 

Art. 42. O processo admiliistrativo correspondente Ià inscri~ 
de Dívida Ativa, à execução fiscal ou à ação -proposta contra ao 
l"azenda Pública será mantido na repartição ,competente, dele se 
extraindo as cópias autenticadas-o ou certidões, que forem reque­
ridas pelas partes ou 'requisitadas pelo Juiz ou 'pelo 'Ministério 
Público. - -" 

Parágrafo único. Mediante requisição do .tUiz a repartíção 
competente, com dia e hora previamente marcados, poderá o pro­
~es'so administrativo ser éxibido na sedefdo Juízo, pelo funcl,onárlo 
para esse fim designadQ, lavrando o serventuário termo' da ocor-:­
,rência, com innicação, se for o éaso, das peças a serem ttasla-
dadas. . -. I 

Art. 43. Revogadas as dispOlilições em contrário, esta lei entra­
rá em vigor,~ (no.vent;à)' dias, após a data de,sua,publicação. 

. 
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qual for a natureza óu o tempo da constituição deste, ressalvados 
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:Art.'lSS. Sãoeneargos ,da m~ssa 'falida,-pagável preferen~ 
cialmente a quaisquer, outros e às dividas' dà massa,' 08 éréditoS 
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Art. 192. Nenhuma sentenç~ de julgamento de. p~l1ha ou 
adjudicaç.iio será proférida Bem pJ::ova 'da quitação de todos os 
tributos relativos aos bens do espólio, OU às·suas'1:'endas. ' 
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DECUI'Q-LEli'N.O 1.737, DE 20 DE DEz.'EMBOO iDE 1m 

Discipii~a. os depósitos de interesse da administraçãcr 
publica ,efetuados- na ,Caixa EcOnõJ!lica iF~eral. 

O Presidente da República, nb USO das atribúições que' lbe 
confere,o art. 55, ite-m!IiI, da Con&tltuiçãQ.,decreta: -

, 
'Art. 1.° Serão' obrigatoriamente' efetuadõs- na Caixa Econô­

mica Federàl, em dinheiro ou em Obrigações Rea.justáveis do Te-
souro Nacl0l?-al -,~ORTN, ao portador, os depósitos: _ 

I - ,relacionados com feitos de coIn,petência da· Justiça Fe­
,dera!; 

_ II - em garantia de execução fiscal proposta pela Fazenda -
Nacional; 

ur - em garantia- de crédito $la Fazenda Nacional, vinculado" 
à propo~itura de, ação anulatória ou declaratória de nulidade do -
débito; . 

, , 

l!V,- em garantia, na licitação perante prgão da administra­
ção pl{blica federal direta. ou aut!3:rquica ou em garantia da. exe­
cução de contr,ato celebrado com, tais órgãos. 

§ 1.0 O depósito a que se refere o inciso m, do artigo 1.°, 
su~pende a exigibilidade do crédito da- Fazenda-Nacional e elide 

_ a respectiva inscrição de Dívida Ativa. 

§ 2.0 A propositura, pelo contribuinte, de ação anulatória ou' 
declaratória da nulidade_do crédito da Fazenda Nacional importa 
em renúncia ao direito de recorrer na esfera âaministr,a"tiva e de­
sistência do recurso interposto: 

Art. 2.° Os depósitos serão efetuados à ordem: do Juízo com-, 
. petente,nos casos dos incisos r, Ir e ITr do artigo anterior, e da 
autoridade. administrativa co~petente, nos demais. 

, , 
:Art. 3.0 Os depósitos em dinheiro de que trata este Decreto-

lei não vencerão juros. - . I " 

P.arágrafo único. Os juros dj1s Obrigações Reajustáveis do 
Tesouro Nacional depositadas reverterão, em todos os casos, à Caixa 
Econômica Federal, como 'remuneração pelos ,serviços, de depósi-
to dos títulos. ' 

Art. 4.° O depósito nos êasos, dos incisos, r, IiI, LIi e LV do 
artigo 1.0, será feito ,pelo valor monetariamente atualizado do' 
débito, neste incluída a multa de mora, acrescido dos juros ,de 
mora cabíveis e se for_o caso, do en~argos,previstos n<l artigo L'!. 
do Decreto-lei n.O 1.025, de 21 de outubro de 1969, combinado­
cÇ)m<o:artigo 3.0_ do Decreto-~ei n.O 1.64;5, de 11 de d~embro de' 
1978. 

Art. 5.° Fica .. a Caixa Econômica F.ederal autorizada i apU:' 
car o prOduto dos depósitos em dinheiro referidos neste Decreto­
lei na aquiSição de Obrigações ,Reajustáveis do Tesouro Nacional.' -

Art. 6.0 A Caixa Econômica Federal, durante a vigênCia do 
depósito, obriga:'se a resgatar, nos respectivos' vencimentos, as 
()Origaçóes Reajustáveis do Tesouro Nacional, adquirindo outras; 
de mesmo' tipC! e prazos de v'encimento.' 

, 
Art. 7.0 !Mediante ordem do JuíZo ou da autoridade adminis­

trativa competen~, O. depÓSito: . 

I -;- em dinheiro, será- devolvido ao depositante ou transferido 
à conta da receita dá. União-no Banco do-Bras:i1 'S.:A., monetarla.. 
mente atualizatio; 

II - em Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional, será 
devolvido ao. depositante ou entregue ao órgão competente. 

Parágr,afo único. A atua!ização monetâria" de que trata o 
inciso 'I, correrá à eJ>nta da Caixa Econômica Federal e será feita 
da. data em que houver sido etetuado () ~ósito até a data da. ' 
sua ~!etiv~, de~oluçã.o ou 'trànsfertinçlã; segundo· oa ,ind1~s de 
oorreçao monetária, estabelecidos ~ra '08 débitos tributáJ;iOB. -: 
- Art. 8.° :Após cada trimestre civil, a oa1xá. Econômica Federal 
informará: à Inspetoria-Geral de FinMlças '-dó Mlnistério' da lIIa· 
zend'a e à Procuraãoria-Geral da Fazenda NacIonal o montante 
discrimmado dos dePósitos de que 'trata este D,eeréto-le'i. 

Art.~.o Revogada~ as ,disposições ,em contrãrio, eate 'D.eere~ 
~ei enttal'á. em vigor. em 1.0 de janeiro de 1980: . 

BrasiUa;~O de' dezembro, de 1979;- 1'58.0 da Jndepettdêl1efa e. 
-91.0 da :RIepúJjlica~' ' , 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) -:- De acordo com as indicaÇÕC8 
das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir 
parecer sobre a matéria: 
= - Pelo Partido Deniocrãtico Social--Senadorcs J086 Lins, Helvídio Nu­
nes; Murilo Badaró, Bernardino, Viana, Almir Pinto, Raimunpo Parente e 08 

Srs. Deputados' Airon Rios, Alcebfades de Oliveira, Brabo de Carvalho, 
Francisco Leão, Léo Simões e Nelson Morro. 

Pelo Partidó do Movimento Dêmocrãtico Brasileiro - Senadores Mau­
ro Benevides, Roberto Saturnino, José Richa e os Srl!: Deputadol Fernando 
Coelho. Jorge Gama e Roque ..Aras. 
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Pelo Partido Popular - Senador Atl'onso Camargo e os Srs. Deputados 
Manoel Gonçalves e Felippe Penna. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

o SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - A Comissão Mista, ora designa­
da, deverá reunir-!.e. de acordo com o disposto no parágrafo segundo do art. 
IOdo Regimento Comum, dentro de 48 horas para eleição do presidente e do 
vice-presidente e designação do relator da matéria. 

Nos oito dias seguintes à instalação da Comissão, os Srs. Congressistas 
poderão, perante ela, apresentar emendas ao projeto. 

O prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar-se-á no dia 
24 de agosto corrente. 

Uma vez publicado e distribuído em avulsos o parecer da Comissão, esta 
presidência convocará sessão conjunta para apreciação da matéria. 

I. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessào às Ii horas e 40 minutos.) 

ATA DA 167~ SESSÃO CONJUNTA, EM 4 DE AGOSTO DE 1980 
2ª' Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

PREsmtNcIA DO SR. JORGE KALUME 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Evandro Carrei­
ra - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney -
Bernardino Viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro 
Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Milton 
Cabral - Aderbãl Jurema - Marcos Freire - Nilo Coelho - Luiz Caval­
cante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João 
Calmon - Moacyr DalIa - Alberto Lavinas - Hugo Ramos - Roberto 
Saturnino - Itamar Franco - Murilo Badará - Tancredo Neves - Franco 
Montoro - Henrique Santillo - Lázaro Barboza - Benedito Canelas -
Valdon Varjão - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pedrossian­
Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Evelá­
sio Vieira - Jaison Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Si­
mon - Tarso Dutra. 

E OS SR8. DEPUTADOS: 

Acre 

Paraíba 

Adernar Pereira - PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS; Antônio Gomes­
PDS; Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PDT; Carneiro Arnaud -
PP: Ernani Satyro - PDS; Joacil Pereira - PDS: Marcondes Gadelha -
PMDB: Octacílio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; CàrJos Wilson -. PP; 
Cristina Tavares - PMDB: Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra"":­
PMDB; Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de 
Carli - PDS; Joaquim Coutinho - PDS; Joaquim Guerra - PDS; José 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite 
- PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelho 
- PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire -
PMDB; Sérgio Murilo - PDT; Thales Ramalho - PP. 

Alagoas 

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy 
- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; 
Murilo Mendes - PDT. 

. Aluízio Bezerra - P~P)B; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle- Sergipe 
mmg - PMDB; Nabor JUnIor - PMDB; Nosser Almeída - PDS; Wildy - Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco RoJIem-
Vianna - PDS. ~ berg - PDS: Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia-

Amazonas no Azevedo - PP. 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS' Mário Frota - PMDB' . ' , 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino MeireIles - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 
o 

Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho­
PMDB; João Menezes - PP; Jorge Arbage - PDS; Lúcia Viveiros - PP: 
Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas-
tião Andrade - PDS. -

Maranhão 

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal - PP; Epitãcio Cafeteira -
PMDB: Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado 
- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho - PDS; Nagib Haickel- PDS; 
Temístocles Teixeira; Victor Trovão - PDS; Vieira da Silva - PDS. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima PDS; Ângelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant' Anna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soasres - PMDB; Fer­
nando Magalhães - PDS; Francisco Benjamim - PDS; Francisco Pinto -
PMDB; Henrique Brito PDS; Hilderico Oliveira; Honorato Vianna - PDS; 
Horácio Matos - PDS; João Âlves - PDS; Jorge Vianna; José Amorim -
PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel Novaes - PDS; 
Marcelo Cordeiro; Menandro Minahim - PDS; Ney Ferreira - PDS; Odul­
fo Domingues - PDS; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; Rogério 
Rego - PDS; ~ômulo Galvào - PDS; Roque Aras; Ruy Bacelar - PDS; 
Stoessel Dourado - PDS; Ubaldo Dantas - PP; Vasco Neto - PDS; Wil­
son Falcão - PDS. 

Espírito Santo 
Piauí Christ!ano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 

Carlos Augusto; Hugo Napoleão - PDS; Joel Ribeiro - PDS; Ludgero Luiz Baptista P~DB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
RauJino - PDS; Milton Brandão -_ PDS; Paulo Ferraz - PDS; Pinheiro Theodorico Ferraço - PDS. 
Machado - PP. 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS; Antônio Morais - PDT; Cesário Barreto _ 
PDS; Claudino Sales - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de 
Mo"ura - PDS; Figueiredo Correia - PP; Flávio Marcílio - PDS; Furtado 
Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; lranildo 
P~reira - PMDB; Leorne Belém - PDS: Manoel Gonçalves - PP; Marcelo 
Lmhares - PDS; Mauro Sampaio - PDS; Ossian Araripe - PDS: Paes de 
Andrade - PMDB; Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. 

Rio Grande do Norte 

Amónio Flon:ncIO - PDS; Carlos Alberto; Djalma Marinho - PDS; 
Henrique Eduardo Alves - PP; João Faustino - PDS; Pedro Lucena - PP; 
Vmgt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Alcir Pimenta - PP; Álvaro Valle - PDS; Célio 
Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Darcílio Ayres 
- PDS; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair­
PMDB; Felippe Penna - PP; Florim Coutinho; Hydekel Freitas - PDS; Joel 
Lima - PP; Joel Vivas i_ PP; JG de Araújo Jorge - PDT; Jorge Cury -
PTB; Jorge Gama - PMDB; Jorge Moura - PP; José Bruno; José Frejat­
PDT: José Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; José Torre~ 
- PDS: Lázaro Carvalho - PP; Léo Simões - PDS; Leônidas Sampaio -
PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac DoweJ Leite de Castro - PP; MarceIJo 
Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio Macedo - PP; Miro 
Teixeira - PP; Modesto da Silveira -'PMDB; Osmar Leitão - PDS; Os­
waldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB: Paulo Torres - PP; Pedro 
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Faria - PP: Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP; Rubem Dourado 
- PP; Rubem Medina'~ PDS; Saramago Pinheiro - PDS; Simão Sessim­
PDS; Walter Silva - PMDB: 

Minas Gerais 
\ 

Aécio Cunha - PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PD.S; Ba­
tista Miranda; Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonif~cio de An­
drada - PDS; Carlos:Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Christóvam 

. , 
Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa - PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner ~ PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
PDS; Francisco Libardoni - PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz Cechinel- PT; Mende~ de Melo - PP; Nelson Morro­
PDS; Pedro CoIlin - PDS; Pedro Iyo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Chiaradia - PDS' Darío Tavares - PDS; Delson Scarano - PDS; Edg~rd Rio Grande do Sul 
. An'forim - --PMDB: Edilson Lamartine Mendes '- PDS; Fued Dib - Alberto Hoffmai1O _ PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla-

PMDB' Genival Tourinho - PDT; Hélio Garcia - PP; Homero Santos - res _ PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alex.andre Machado - PDS; Aluízio 
PDS; Hugo ROdrigues da Cunha - PDS; HumbeI:to Soutq_-_,PDS: Jairo Paraguassu _ PDT; Ary Alcântara _, PDS; Cardoso Fregapani; Carlos 
Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz - PP; Jorge Chi~relli"7 PDS; Carlos Santos _. PMDB; Cláudio Strassburger - PDS; 
Vargas - PP; José Carlos Fagund~s - PDS.; ~uarez !Jatis~a - PP; Júnia M~- Darcy Pozza _ PDS; Eloar Guazelli _ PMDB; Eloy Lenzi _ PDT; Emídio 
rise; Leopoldo Bessone - PP; LUIZ Baccanm - PP; LUI~ Leal -:- PP; Lu~z ·Pe.rondi _ PDS; Fernando Gonçalves _ PDS; Getúlio Dias _ PDT; Harry 
Vasconcellos - PDS;, Magalhães Pinto - PP; Melo FreIre - PP; MoacIr Sauer; Hugo Mardini _ PDS; Jairo Brum _ PMDB; João Gilberto _ 
Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho - PDS;'Newton Cardoso - PP; No- 'PMDB: Jorge Ueqúed _ PMDB; Júlio Costamilan _ PMDB; Lidovino 
gueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo - Fanton _. PDT; Magnus Guimarães -.PDT; Nelson Marcehzan _ BDS; 

-PDS; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano Odacir Klein _ PMDB' Pedro Germano _ POS· Rosa Flores - PMDB' 
- PP; Sérgio Ferrara .:.-. PP; Sílvio Abreu Jr. - PP; Tarcísio Delgado - Telmo Kirst _ PDS' ÚIlio Barcellos - POS· W~ldir Walter -= PMDB.' 
PMDB; Telêmaco Pompei - PDS; Vicente Guabiroba.,-- PDS. . , , 

Amapá 
São Paulo 

Antônio Pontes - PDS; Paulo Guerra - PDS. 

Rondônia· 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacjr Soares - PDS. 

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 

" Adalberto Camargo -"' PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval- PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; Al­
berto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto -PDS; Antônio Russo­
PMD B' Antônio Zacharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas­
PMDB; Aurélio Peres...:.. PMDB; Baldacci Filho - PDS; Benedito Marcílio 
- PT; Bezerra de Melo - PD'S; Caio Pompeu "'- 'PP; Cantídio Sampaio -
PDS; Cardoso Alves ~ PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos Nelson 
_ PMDB; Del Bosco Amaral _ PMDB; Diogo Nomura .:- PDS; Erasmo O S~. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acus~m o 
Dias _ PDS; 'Flávió Chaves'- PMDB; Francisco Leão _ PDS; Freitas con:p~reclmento de 57 Srs. Senapore~ C'{418 Srs. Deputados. Havendo nume-
N b PMDB' G'ó' 'J' - ,- PDS' H . Turn r PDS' Herbert' "ro regimental, declaro aberta a sessao. o re - ,1 la umor - ,ennque e - , , '. ~ 
Levy _ PP;·Horãcio Ortiz _ PMDB; Israel Días-Novaes _ PMDB; Jayro - Passando-se ao penodo ~estI~ad? a breves comumcaçoes, concedo a pa-
Maltoni - PDS; João-Arruda _ PDS; João Cu~ha _ PT; Jorge Paulo _ lavra ao nobre Deputafio PeIxoto FIlho. 

PDSj José Camárgo - PDS; José de Castro Coimbra -:- PDS; Maluly Netto; O SR. PEIXOTO FILHO, (PMDB - RJ. Pronuncia o seguinte ~iscur-
Mário Hato - PMDB; Natal Gale - PDS; Octacílio Almeida - PMDB; 80.) -=-- Sr .. Presidente e Srs. Congressistas: 
Octávió Torrecilla - PDS; Pacheco Chaves - PMDB; Pedro Carolo- Na oportunidade, desejo registrar, com muita satisfação, uma entrevista 
PDS; Pedro Geraldo Costa - PDS; Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carva- concedida pelo ilustre Ministro da Educação, o fluminense Eduardo Portella. 
Ih.o - PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva; Salvador Julianelli - PDS; Samir Achôa O Minístro Eduardo· Portella diz: 

, - PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses, -, 
Guimarães _ PMDB;!Valter Garcia _ PMDB. -, ' "O Ministro Eduardo Portella é alguém que desde cedo apren-

Goiás 

\ Adhemar Santillo ~ PMDB; Anísio de Souza - PDS; Fernando Cunha 
- PMDB; 'Francisco,Castro; Genésio de Barros - PDS; Guido Arantes'­
PDS; Hélio Levy - PDS; Iram Saraiva - PMDB; Itucival Nascimento -
PMDB; José Freire - 'PMDB; Paulõ' Borges - PMDB; Rezende Monteiro 
- PDS; Siqueira Campos - PDS Wilmar Guim~~ães - PDS. 

_~, _, ____ ,Mato Grosso, '''' •. ,_ 

Airtori' dos Reis; Carlos' Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; .JÚlio Camp?s - PDS; 
.Louremberg Nunes Rocha - PP; Milton Figueiredo - PP. , 

Mato Grosso do Sul .-

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schi~idt - PDS; Levy Dias -
.PMDB; Ruben Figuéiró - PDS; UbaldorB~rem - PJ?S; WaTter de Castro 
...:. PDS. - --

, Paraná 

AdolpJ.).q r:~~nco _ :. PD,S.i A~!,~ano y.al.ept~ __ - ?I?S; 4.1y~ro }?,ias.:-: 
~PMDB; Alípio Ca'rvalho - PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônio Anni­

belli; Antônio Mazurek - PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
AroldoMoletta -:- PDS; Borges da Silveira - PP;,Braga Ramos - POS; Er­
nesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Fur­
tado':"" PMDB; Hélio Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; Igo Losso 
- PDS' 1talo Conti - PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; 
Maurici~ Fruet - PMDB; Nivaldo Kruger - PMDB; Norton Macedo -
PDS; Olivir Gabardo - PMDB: Qsvaldo Macedo -:- PMDB; Paulo Mar­
ques - PMDB; Paulo Pimentel- PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto Gal­
vani - PDS: Sebastião Rodrigues Júnior - PMDB; Vilela de Magalhães­
PTB; Walber Gui,marães - PP; Waldmir Belinati - PDS. 

deu a conviver com o risco - afirmou - e que tem até um fascínio 
especial pelo risco.,A convivência com o risco não deve ser contabi­
Iizada como uma inconveniência. Nesta matéria sou um pouco 

- como meu amigo Guimarães Rosa: "Vaquejar é fácil, viver é que é 
perigoso". Meu cargo pertence ao Presidente da República, não 
pertence a mim, sou apenas um delegadó." 

'S. Ex' estava sustentando, Sr. Presidente, que os Estados e Municípios 
deveriam sustentar o ensino. 

, -. "Mantendo esta'liriha de radócínio: o Ministrô vóitóü a sugerir 
mudanças na política econômica no sentido de aprimoramento do 
ensino,_defendendo fórmulas de transferência que "compensem a 
centralização tributária vigente". Com isso, segundo ele, "Estados e 
Municípios poderiam arcar com o ensino de primeiro e segundo -
graus profissionalizante em nível de qualidade desejável, coisa im­
possível na divisão tributária vigente." 

Sr. Presidente, é um' grande Ministro, um grande patriota e um grande 
homem público, porque dizer uma realidade, sustentar uma realidãde, como 
Membro 'de um Governo, merece todos os encômios da Oposição do Con­
gresso Nacional. 

- .... - ....... <- _.... ~ - ,,_ - r I __ _ ~ ...... 

"Não vejo como solucion-ar o' problema - pondera o Ministro 
- pois precisaríamos de 12 por cento do orçamento da União para 
promover mudanças significativas. 

Os investimentos na área social são altamente redistributivos, 
de amplo alcance, e por eles me bato no sentido de fortalecê-los e ge­
rar novas frentes de financiamento para universidade, primeiro e se­
gundo graus:Mas com a centralização tributária vigente é impossí­
vel aos Estados e Municípios promover um ensino satisfatório. Esta 
política deve mudar, mas o Ministro da Educação não administra as 
finanças. O que posso fazer é falar o que sinto e reivindicar enfatica­
mente." 
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Sr. Presidente, é uma crítica velada à política econômico-financeira do 
Governo. E, ainda mais: esta centralização tributária, onde a União leva a 
parte do leão, deixando pouco para o Estado e quase nada para os Municí­
pios. E a União, além dessa participação tributária, ainda tem como fonte de 
receita três loterias, a federal, a federal esportiva e, agora, a lotus. Tem o Ban­
co do Brasil, tem a Caixa Econômica. E é o Estado que tem a-responsabilida­
de da segurança do magistério. Vemos, Sr. Presidente, o esvaziamento econô­
mico do~ Municípios brasileiros, diante dessa política tributária. E o Ministro 
da Educação, honestamente, como um grande fluminense, vem a público e 
diz que sustenta e denuncia a decadência do ensino no Brasil. E S, Ex' ainda 
diz que não pode fazer pada. Mas, eu digo porque S. Ex' não pode fazer na­
da, rapidamente: o orçamento, a rubrica orçamentária do Ministério da 
Educação é menor do que a de alguns Municípios brasileiros não industriali­
zados. Enquanto sofre o Ministério da Educação por falta de recurso. 

Leio, rapidamente, Sr. Presidente, o Decreto-lei n9 594, de 7 de maio de 
1969, que institui a Loteria Esportiv!l Federal, e dá outras providências. 

N o seu art. 39 diz o seguinte: 

Art. 39 A renda líquida obtida com a exploração da Loteria 
Esportiva Federal será obrigatoriamente destinada a aplicações de 
caráter assistencial, educacional e aprimoramento fisico, e será dis­
tribuída de acordo com programação expedida pelo Poder Executi­
vo, observadas as seguintes taxas: 

a) 40% (quarenta por cento) para prograIl1as de assistência à 
família, à infância e à adolescência, a cargo da Legião Brasileira de 
Assistência; 

b) 30% (trinta por cento) para programas de educação.flsica e 
atividades esportivas; 

c) 30% (trinta por cento) para programas de alfabetização. 

Sr. Presidente, o que está acontecendo? Um teste semanal, um rateio se­
manal da Loteria Esportiva, ultimamente vai a quase 200 milhões. E a Legião 
Brasileira de Assistência leva 40% semanalmente, enquanto o Ministro da 
Educação vem a público, dizer que "a Educação no Brasil está falida por falta 
de recursos", e aumenta Q índice de analfabetos, o ensino estã completamente 
desarvorado, sem uma estratégia adequada para o seu aprimoramento. 

Sr. Presidente, a minha posição nesta tribuna, hoje, é para louvar o Mi­
nistro Eduardo Portella, este grande fluminense, este grande patriota, pelo 
seu alto espírito público e pela sua honestidade de propósitos, confessando a 
falência do ensino no Brasil. (Muito beml Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Samir Achoa. (Pausa.) 

S. Ex' não está presente. 
Com a palavra o no'Jre Deputado João Linhares. 

O SR. JOÃO UNHARES (PP - SC. Pronuncia o seguinte discurso.) 
- Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

A data de 29 de maio e a Portaria do Ministério da Aeronáutica de n9 
687 são de grande e real importância para o transporte aéreo nacional, pois 
representam para as empresas aéreas de nosso País a alforria, há muito recla­
mada, no campo do transporte de carga internacional, pois antes esse terreno 
era privativo da empresa mais bafejada pelo calor governarpental: a VARIG. 

É necessário informar aos Srs. Senadores e Deputados um dado que 
mostra a importância da decisão de 29 de maio. O DAC autorizou, no ano de 
1979, cerca de 400 vôos cargueiros de empresas aéreas estrangeiras e~ linhas 
não regulares do exterior para o Brasil, e vice-versa. Como só a VARIG po­
dia atuar nesse campo, possibilitou que empresas estrangeiras fossem habili­
tadas e ficassem com a maior parte do frete. 

Assim é que ri 29 de maio foram abertas as portas do País para que, atra­
vés delas, saíssem os aviões de todas as empresas brasileiras, atendendo às 
exigências do mundo moderno, através de um transporte rápido e eficaz. 

Não só a V ASP tornou-se apta neste importante campo, também a nossa 
conceituada TRANSBRASIL, já campeã no transporte noturno, formou a 
sua subsidiária, a AEROBRASIL, atendendo a todos os requisitos do Minis­
tério da Aeronáutica. Essa empresa apenas aguarda aprovação do DAC para 
que suas asas cortem os céus de boa parte do mundo, levando com segurança 
e eficiência, muÍto daquilo que exportamos, e, do exterior, trazendo o que ne­
cessitamos para o desenvolvimento de nosso povo. 

Queremos louvar aqui o espírito empreendedor, corajoso e patriótico 
dos homens que dirigem a TRANSBRASIL, orgulho da gente catarinense, 
pois lá foi, praticamente, o seu berço. 

Nesta oportunidade, não podemos deixar de registrar, dentre os seus di­
rigentes e dedicados funcionãrios, os nomes de Ornar Fontana, não só um en­
tusiasta da aviação, mas um verdadeiro operário de sua companhia, e do jo-

vem e dinâmico catarinense Felipe da Luz que, com sua mocidade e idealis­
mo, deu novas feições à TRANSBRASIL (Muito bem!) 

. O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Tarcísio Delgado. 

O SR. TARCfsIO DELGADO (PMDB - MG. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Ocupamos a tribuna, neste espaço, para registrar a manifestação do Mo­
vimento de Anistia e do Comitê Brasileiro de Solidariedade aos povos da 
América Latina, em documento que foi hoje entregue ao Presidente da Câma­
ra dos Deputados, Deputado Flávio Marcílio, com mais de 17 mil assinatu­
ras, e entre estas assinaturas há várias de autoridades brasileiras, pessoas e 
vultos da cultura deste País, com referência ao famigerado Estatuto dos Es­
trangeiros, que esta Casa deverá votar amanhã, porque tem o seu prazo de 
tramitação se encerrando neste dia. 

Nós, ao registrarmos esta manifestação com esse grande número de assi­
naturas de vultos da 'l0ssa cultura, da nossa inteligência, da nossa literatura, 
queremos, em nome da Liderança do Partido do Movimento Democrático 
Brasileiro deixar a nossa conclamação nesta hora, para que este Congresso, 
amanhã, possa registrar um momento histórico na sua vida, e não permitir 
que essa matéria passe por decurso de prazo. Há uma obrigação, hã um de­
ver. amanhã, de cada Congressista de comparecer nesta Casa. Aqueles que 
têm argumentos para sustentar o projeto de autoria do Governo devem aqui 
estar para sustentarem com argumentos e com votos este projeto; e, aqueles 
que entendem que este projeto é um mal para a Nação brasileira, como nós 
outros entendemos, e vários segmentos da sociedade no Brasil têm manifes­
tado, também têm todos o dever de estar aqui para votarem contra o projeto. 

O que não é possível, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, é que numa ma­
téria da seriedade desta, matéria que concitou a opinião e a manifestação de 
todos os segmentos da sociedade brasileira, inclusive durante o período do 
recesso parlamentar, quando entidades as mais renomadas deste País se ma­
nifeStaram reiteradamente sobre a matéria, o que não é possível é que o parla­
mentar. é que o Congresso deixe de se pronunciar sobre esse projeto. Seria e 
será, caso venha a acontecer - esperamos que não aconteça - um dia negro 
e uma página triste se amanhã não dermos número, e se o Congresso não esti­
ver todo aqui para dar o seu voto nesta matéria e este projeto passar por de­
-curso de prazo, porque será assim uma aprovação por omissão de uma ma­
téria que envolveu a manifestação da vontade e a manifestação de muitos seg- -­
mentos da nossa sociedade. 

Por isso, ao registrar a entrega deste documento importante, e com mais 
de 17 mil assinaturas ao Presidente da Câmara dos Deputados, o Deputado 
Flávio Marcílio, queremos ressaltar a importância deste projeto, e nesta reu­
nião derradeira do Congresso Nacional antes da apreciação do projeto do Es­
tatuto dos Estrangeiros, conclamar a que estejamos todos aqui amanhã, para 
que cada um manifeste a sua vontade, manifeste a sua opinião, através da pa­
lavra e do voto, para que esta matéria ganhe assim a colaboração, ganhe as­
sim a participação ativa de todos os congressistas e não passe assim, por de­
curso de prazo, o que será, sem dúvida alguma, uma vergonha para esta Casa. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. TARC!SW DELGA­
DO EM SEU PRONUNCIAMENTO 

COMITf: BRASILEIRO DE SOLIDARIEDADE 
AOS POVOS DA AMÉRICA LATINA 

À Imprensa 

Representantes do~ Movimentos de Anistia e do Comitê Brasileiro de 
Solidariedade aos Povos da América Latina entregaram ao presidente da Câ­
mara, Deputado Flávio Marcílio, um conjunto de abaixo-assinados, conten­
do cerca de 17 mil a5sinat~ras contra a Lei dos Estrangeiros. Estas assinatu­
ras foram recolhidas durante o mês de julho, em todo o Brasil, em Congressos 
de Cientistas, de estudantes e de profissionais de várias categorias, através de 
bancas de assinaturas em praça pública nas capitais e no interior dos estados. 

Inúmeras personalidades brasileiras firmaram o abaixo-assinado. Entre 
elas: Jorge Amado, Celso Furtado, José Mindlin, Severo Gomes, Paulo 
Schilling, Elly Silva, Mário Schemberg, Fernando Henrique Cardoso, Perseu 
Abramo, David de Morais, Apolôniq de Carvalho, Jacob Gorender, Eva­
risto de Morais, Caio Gracco Prado, Fernando Lemos, Ivaldo Granatto, 
Gianfrancesco Guarnieri, Francisco de Oliveira, Juarez Brandão Lopes, Mi­
chel Debrun, Francis Hime, Zélio Alves Pinto, Ziraldo, Henfil, Ector Baben­
co. José Celso Correia, Suzana Amaral, Aracy Amaral, Hélio Pelegrino, Cla­
udia Andujar, Lia Junqueira, Cecilia -Alves Pinto, além de inúmeros repre-
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sentantes de entidades estudantis, sindicais, profissionais e parlamentares da 
área estadual e federal. 

I . 
- O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 

Deputado Ruy Côdo. 

te. 
O SR. RUY CÔDO (PMDB - SP) - Desisto da palavra, Sr. Presiden--

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - S. Ex' desiste' da palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kâlume) - Não há mais oradores inscri-
tos para o período de breves comunicações. -

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

A presente sessão destina-se à leitura da Mensagem Presidencial n9 88, de 
1980-CN, que serâJeita ~elo Sr. 19-5ecretârio. -

. E lida 'a ~eguinte 

MENSAGEM N9 88, DE 1?80-CN -. -

, (N9 233/80, na origem) " 

Excelentíssimos Senhorês Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do' § 2.° do art. 51 da COnstituição, tenho a honra 

de submeter à elevada. 'del1Qeração de'Vossas Excelências, acom-
,panhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro .de Estado 
da- Justiça,-o anexo Projeto de Lei que "dispõe sobre a cobrança 
executiva dos débitos fixados em acórdãos do Tribunal de Contas 
da União, e' dá outras providências". . ", ' 
- . Brasilia, 23 'de junho de 1980. ,João FigU.eireG.o~ , 

:mM-MJ-N.O '8234b-v • Em 20 CI.é junho de 1980. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República: 
, Com a presente tenho a honra. de submeter à. superior oonsl,:; 
deração de Vossa EXcelência o anexo projeto de lei,' que dispõe 

- sobre a cobrança executiva dos débitos fixados eI?J-_!!,ecisães defini­
tivas do Tribunal de COntas da. União. 

O prójeto, que resultou de entendimentos entre ,.() Tribunal de 
Contas da União e' a Procurado~a Ger~l da República, visa a 
tornar mais expedita e eficaz a execução dos julgados definitivos ~ 
daquela Corte condenatórios dos responsáveis em débito para com 

. a Fazenda Pública, independentemente de quaisquer. outras forma': 
lidades, em conformidade com o dísposto no art. 50, alinea c, do 
Decreto-lei n.o 199, de 25 de fevereiro de, 1967 (Lei orgânica do 
Tribunal de Contas da União). ' 

Consoante prevê .() art. 2.°' do projeto, parâ que -não pairem 
dúvidas quanto à sua abràngência, consideram-se incluídos entre 
os responsáveis a que alude o art. 1.° os dos órgãos ou entidades da 
administração indireta,_inclusive de fundações' instituídas ou man­
tidas pela União, os aplicadores de recursos do Fundo de Parti­
cipação dos Estados, do Distrito Federal e Territórios e do Fundo 
de Participação dos Municípios, bem como os administradores de 
qUaisquer reCursos provenientes de transferências federais. 
, Dispõe, tà.mbém,-o projeto que as muItas impostas pelo TribUnal 
de Contas da União na 'forma do art. 53 do citado Decreto-lei n.o 
199, de 1967; após fixadas em ooci§ão definitiva, serão igualnÍente 
objeto da cobrança executiva prevista no art. 1.0 . 

" -
Aproveito o ensejo para renovar a Vossa 'Excelência as expres­

sões do meu mais profundo .respeito. -. Ibrabim Abi-Ackel, Minis­
tro da Justiça. 

PROJETo" DE LEI N.o 15. DE J1980-0N-

. Dispõe sobre a cobránça executiva dos débitos fixados 
em acórdãos do Tribunal de Oontas da. União, e dá outras, 
providências. . ' 

, - , 

O Congresso Nacional 'decreta: 
Art. 1.° :As decisões' do Tribunal de Contas da União condena­

tórias de responsáveis em débito para com a ~azenda Pública 
tomam 'a dívida liquida e certa e têní força executiva, cumprindo 
ao Ministério Público Federal, ou, nos Estados e Muniçípios, a quem 
dele as :vezes fizer, ou aos procuradores das entidades da admi­
nistração indireta, promover a sua ~obrança executiva, indepe!l-, 
dentemente de quaisquer outras formaI!dades, na forma do dls­
posto na letra c. do art. 50, do Decreto-lei n.o i199, de '1967. 
. Art. 2.° 'll1cluem-se. entre os responsáveis mencionados no 

parágrafO anterior os da administração indireta, os das ,fundações 
instituídas ou mantidas pela União e os abrangidos . pelos arts. 31, 
item X, e 43, do Decreto-lei n.O 199, de 1967, 'e pelo art. 183, do 
Decreto-lei n.o 200, de 1967, bem como os adminístradores de 
quaisquer recursos originários de transferências federais. 

Art. 3.0. As multas impostas pelo Tribunal de C.ontas da União, 
nos ca~ previstos no art. 53 do Decreto-lei n.o 199; de 1967, após 
fixadas e~ decisão definitiva, serão, também, objeto de cobrança, 
executiva, na forma estabelecida no artigo aI!terior. . 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicaçã,o 
revoga.das ~s disposIções em eontrárlo. _ ' 

- LEGISLAÇAO, CITADA 

-DlllCRE:ro-LEI N.O 199, DE 25 DE 'FIEVEREIRO DE 1967 
• M I'~ 

DIS]lOC sobre a Lei Orgânica do TrlbUlU\l de Con'las da 
União, e dá outras providências. , · ................ ,' ........................... -: ................. : .... ' ............. ~ .... -.. ....................... : .... .. ( . , 

Tl.'IlUI..Q :m: 
Da Competência. e J~ção 

C.AP1TUOO r 
Da Competência.-

••••••• ,Il._ •••••••••• , •••••••••••• , •••••••• , •••• _ •••••• " •••••••••••••• 

Art. 31. ' Compete ao Tribunal de COntas: 
. . 

.............................................................. 0 ................ t •••••• 

x - fiscalizar 'a apli,cação das importâncias entregues na for­
ma do preceituado nos itens VIUe<1X, aplicando as sanções devidas 
nos têrmos dos dispositivos constitucionais e legais. 
•••• 0 .... • 1 ....... •• 0 ........ - ................. 0 .. 0 .............................. 0 ..... .. 

T1TULOIV 
Do JnJgam~to 

0: ................... o ............ ' ••• 0 ••••••• -••••••• o •••••••••••••••• ,. •••••• 

Art: 43. O Tribunal de Contas julgará, na-for~a da COnsti-
_ tuição Federal, as prestações de contas a que estão sujeitos os Go­

vernadores de Estado e os Prefeitos Municipais à base dos -do­
cumentos que pelOS mesmos devem ,ser presentes ao Tribunal, na 
forma do disposto em regulamento. 
• •••••••••• ,. • ~ ................... ,. • ,. ,. ....... : lO lO • ,. • lO ,. •• , •• lO ,. ............ " •••• 

L' 

OAPiTULO TI 

Da Ex~ção das' Doo~ 
• •• lO • ~ ••• lO •••••••••••••••••••• ~ • lO. •• '" •••• ,. lO •••••••••••••• ,. ••••••••• 

, Art. 50. O Tribunal, nos casos 'de não-atendimento. da noti-
1:icação, pOderá tomar as seguintes providências: 

a) ordenar a liqüidação adminiStrativa da fiança ou' caução, 
se houver; 

b) determinar o desconto integral ou parceladO do débito' nos 
vencimentos ou ~roventosdo respon~ável; . 

c) determinar a cobrança jUdiciàl, pela via executiva, nas Va­
ras da Faienda Federal, através dos Pro'curadores da RepÚblica, 
que receberão a documentação e as instruções :p.ecessárias por in­
termédio do Ministério Público junto ao ,Ttibunal de Contas. 
................................................................................... 

Art. 53. As i:p.frações das leis-e regulamentos relativos à admi;­
nistração firianceira, sujeitarão seus autores a mu1ta não superiór 
alO' (dez) vézes o valor do maJor salário mínimo, independente:­
mente das sanções disciplinares· aplicáveis. . 
· ............................ , ................................................ . 

DEORETO-llEI N.o 200, DE 25 DE FEVEREllRO DE 1967 , I 

. Dispõe sobre a orga.nização da Administração Fedieral, 
estabelece diretrizes para a Reforma. Administrativa; e dá 
outras providênc~. 

• ••••••••••••••••••••••••••••• i •••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Ttl'ULO X;.v 
. Das Disposições Ge'rais 

O.AP:f:ruLO ] 

Das Disposições Iniciais 
• < , 

,. ~ ••••••• lO. .................................................. ~ ............................. a 

Art. 183. As entidades e organizações em geral. dotadas de 
personalidade juridica de direito p~iva:do, que !ec~bem cont!ibuiçõ~s 
parafiscais e prestam serviços de mteresse publlço ou SOCIal, estao 
sujeitas à-fiscalização do Estado nos termos e condições estabeleci­
das na legislação pertinente a cada uma. -

- ~ ............................. ~-...................................... ,. ..................... .. 
-

O SR:PRESIDENTE (Jorge Kalume) - De acordo com as indicações 
das Lideranças, fica assim constituída a Comissão Mista incubidà de emitir 
parecer sobre a matéria: 

- ' 

- , Pelo Partido Democrâtico Social - .Sen~dor~s Jorge Kalume, Moacyr 
Da!la, Bernardino Viana, Helvídio Nunes, Jutahy Magalhães, Raimundo Pa-
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rente e os Srs. Deputados Hugo Napoleãq, Gomes da Silva, Altair Chagas, 
Ht:nrique Turner, Rafael Faraco e Saramago Pinheiro. 

Pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - Senadores Cu­
nha Lima, José Richa, Henrique SantilIo e os Srs. Deputados Mário Frota, 
Celso Peçanha e Alberto Goldmann. 

Pelo Partido Popular - Senador Alberto Silva e os Srs. Deputados Luiz 
Bacarini e Márcio Macedo. 

Pelo Partido Trabalhista Brasileiro - Senador Leite Chaves. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Comissão Mista, ora desig­
nada, deverá reunir-se, de acordo com o disposto no parágrafo segundo do 
art. 10 do Regimento Comum, dentro de 48 horas para eleição do presidente 
e do vice-presidente e designação do relator da matéria. 

Nos oito dias seguinte à instalação da Comissão, os Srs. Congressistas 
poderão, perante ela, apresentar emendas ao Projeto. 

o prazo destinado aos trabalhos da Comissão Mista esgotar-se-à no dia 
24 de agosto corrente. 

Uma vez publicado e distribuído em avulsos o parecer da Comissão, esta 
Presidência,convocará sessão conjunta para apreciação da matéria. 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - A Presidência convoca sessão 
conjunta a realizar-se hoje, às 18 horas e 55 minutos, neste plenário, destina­
da à discussão dos Projetos de Decreto Legislativo n9s 38, 39, 41 e 42, de 
I 980-CN, referentes, respectivamente,. aos DeCI:etos-leis n9s. 1.747, 1.748, 
1.749 e 1.750,_de 1979. 

o SR. ~RESIDENTE (Jorge Kalume) - Nada mais havendo que tra­
tar, declaro encerrada a sessão. 

( Levanta-se a sessão às /8 horas e 50 minutos.) 

ATA DA 168' SESSÃO CONJUNTA, EM 4 DE AGOSTO DE 1980 
2' Sessão Legislativa Ordinária, da 461}. Legislatura 

PRESIDítNCIA DO SR. JORGE KALUME __ 

ÀS 18 HORAS E 55 MINUTOS. ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. Unhares - PDS; Mauro Sampaiô - PDS; Ossian Araripe- PDS; Paes de 
SENADORES: Andrade - PMDB; Paulo Lustosa - PDS; Paulo Studart - PDS. 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - José Guiomard - Evandro Carrei­
ra - Raimundo Parente - Aloysio Chaves - Gabriel Hermes - Jarbas 
Passarinho - Alexandre Costa - Henrique de La Rocque - José Sarney -
Bernardino .viana - Helvídio Nunes - Almir Pinto - José Lins - Mauro 
Benevides - Agenor Maria - Dinarte Mariz - Cunha Lima - Milton 
Cabral- AderbaLJurema - Marcos Freire - Nilo Coelho - Luiz Caval­
cante - Teotônio Vilela - Gilvan Rocha - Lourival Baptista - Jutahy 
Magalhães - Lomanto Júnior - Luiz Viana - Dirceu Cardoso - João 
Calmon - Moacyr DalIa - Alberto Lavinas - Hugo Ramos .. Roberto 
Saturnino - Itamar Franco - Murilo Badaró - Tancredo Neves - Franco 
Montora - Henrique Santillo - Lázaro Barboza - Benedito Canelas -
Valdon Varjão - Vicente Vuolo - Mendes Canale - Pedro Pedrossian­
Saldanha Derzi - Affonso Camargo - José Richa - Leite Chaves - Evelá­
sio Vieira - Jaison Barreto - Lenoir Vargas - Paulo Brossard - Pedro Si-
mon - Tarso Dutra. -

F rJS SRS. DEPUTADOS: 

Acre 

Aluízio Bezerra - PMDB; Amilcar de Queiroz - PDS; Geraldo Fle­
ming - PMDB; Nabor Júnior - PMDB; Nosser Almeida - PDS; Wildy 
Vianna - PDS. 

Amazonas 

Joel Ferreira - PDS; Josué de Souza - PDS; Mário Frota - PMDB; 
Rafael Faraco - PDS; Ubaldino MeirelIes - PDS; Vivaldo Frota - PDS. 

Pará 

Antônio Amaral- PDS; Brabo de Carvalho - PDS; Jader Barbalho­
PMDB: João Menezes - PP; Jorge Arbage -·PDS; Lúcia Viveiros - PP; 
Manoel Ribeiro - PDS; Nélio Lobato - PP; Osvaldo Melo - PDS; Sebas­
tião Andrade - PDS. 

Maranhão 

Edison Lobão - PDS; Edson Vidigal - PP; Epitácio Cafeteira -
PM DB; Freitas Diniz - PT; João Alberto - PDS; José Ribamar Machado 
- PDS; Luiz Rocha - PDS; Marão Filho - PDS; Nagib Haickel - PDS; 
TeITIÍstocles Teixeira; Victor Trovão - PDS Vieira da Silva - PDS. 

Piauí 

Rio Grande do Norte 

Antônio Florêncio - PDS; Carlos Alberto; Djalma Marinho - PDS; 
Henrique Eduardo Alves - PP; J2ão Faustino - PDS; Pedro Lucena - PP; 
Vingt Rosado - PDS; Wanderley Mariz - PDS. 

Paraíba 

Adernar Pereira - PDS; Álvaro Gaudêncio - PDS;Antônio Gomes -
PDS; Antônio Mariz - PP; Arnaldo Lafayette - PDT; Carneiro Arnaud -
PP; Ernani Satyro - PDS; Joacíl Pereira - PDS; Marcondes Gadelha -
PMDB; Octacílio Queiroz - PMDB; Wilson Braga - PDS. 

Pernambuco 

Airon Rios - PDS; Augusto Lucena - PDS; Carlos Wilson - PP; 
Cristina Tavares - PMDB; Fernando Coelho - PMDB; Fernando Lyra -
PMDB; Geraldo Guedes - PDS; Inocêncio Oliveira - PDS; João Carlos de 
Carli - PDS; Joaquim Coutinho - PDS; Joaquim Guerra - PDS; José' 
Carlos Vasconcelos - PMDB; José Mendonça Bezerra - PDS; Josias Leite 
- PDS; Marcus Cunha - PMDB; Nilson Gibson - PDS; Oswaldo Coelho 
.- PDS; Pedro Corrêa - PDS; Ricardo Fiuza - PDS; Roberto Freire -
PMDB; Sérgio Murilo - PDT; Thales Ramalho - PP. 

Alago.!'> 

Albérico Cordeiro - PDS; Antônio Ferreira - PDS; Divaldo Suruagy 
- PDS; Geraldo Bulhões; José Costa - PMDB; Mendonça Neto - PMDB; 
Murilo Mendes - PDT. ' 

Sergipe 

Adroaldo Campos - PDS; Celso Carvalho - PP; Francisco RolIem~ 
berg - PDS; Jackson Barreto - PMDB; Raymundo Diniz - PDS; Tertulia­
no Azevedo - PP. 

Bahia 

Afrísio Vieira Lima - PDS; Ângelo Magalhães - PDS; Carlos 
Sant'Anna - PP; Djalma Bessa - PDS; Elquisson Soasres - PMDB; Fer­
nando Magalhães - PDS; Francisco Benjamim - PDS; Francisco Pinto -
PMDB; Henrique Brito PDS; Hilderico Oliveira; Honorato Vianna- PDS; 
Horácio Matos - PDS; João Alves - PDS; Jorge Vianna; José Amorim­
PDS; José Penedo - PDS; Leur Lomanto - PDS; Manoel N ovaes - PDS; 

_ Carlos Augusto; Hugo Napoleão - PDS; Joel Ribeiro - PDS; Ludgero Marcelo Cordeiro; Menandro Minahim - PDS; Ney Ferreira - PDS; Odul­
Raulino - PI?S; Mil~on Brandão - PDS; Paulo Ferraz - PDS; Pinheiro. 1'0 Domingues - PDS; Prisco Viana - PDS; Raymundo Urbano; RogériQ 
Machado - PP. Rego _ PDS; Rómulo Galvão - PDS; Roque Aras; Ruy Bacelar - PDS; 

Ceará 

Adauto Bezerra - PDS: Antônio Morais - PDT; Cesário Barreto _ 
PDS: Claudino Sales - PDS; Cláudio Philomeno - PDS; Evandro Ayres de 
Moura - PDS; Figueiredo Correia - PP; Flávio Marcílio - PDS; Furtado 
Leite - PDS; Gomes da Silva - PDS; Haroldo Sanford - PDS; Iranildo 
Pereira - PMDB; Leorne Belém - PDS; Manoel Gonçalves - PP; Marcelo 

Stoessel Dourado - PDS; Ubaldo Dantas - PP: Vasco Neto - PDS; Wil­
son Falcão - PDS. 

Espírito Santo 

Chnstiano Lopes - PDS; Feu Rosa - PDS; Gerson Camata - PMDB; 
L uiz Baptista PMDB; Mário Moreira - PMDB; Max Mauro - PMDB; 
Theodorico Ferraço - PDS. 
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Rio de Janeiro 

Alair Ferreira - PDS; Aic1r Pimenta - PP;-Álvaro Valle - PDS; Célio 
Borja - PDS; Celso Peçanha - PMDB; Daniel Silva - PP; Darcílio Ayres 
- PDS; Daso Coimbra - PP; Délio dos Santos - PMDB; Edison Khair­
PM D B; Felippe Penna - PP; Florim Coutinho;Jlydekel Freitas - PDS; Joé 
L~ma - PP; Joel Vivas - PP; JG de'A.raúi9 Jóige --PDT~ Jorge Cury­
PTB; Jorge Gama -'- PMDB; Jorge Moura - PP; José Bruno; José Fréjat­
PDT; José Maria de Carvalho - PMDB; José Maurício - PDT; José Torres 
- PDS; Lázaro Carvalho_-:- PP;.Léo Simões- PDS;-Leônidas Sampaio­
PP; Lygia Lessa Bastos - PDS; Mac Dowel Leite de Castro - PP; Marcello 
Cerqueira - PMDB; Marcelo Medeiros - PP; Márcio'Macedo - PP; Miro 
Teixeira - PP; Modesto da Silveirla - PMDB; Osmar Leitão - PDS; Os­
waldo Lima - PMDB; Paulo Rattes - PMDB; Paulo Torres - PP; Pedro 
Faria - PP; Peixoto Filho - PP; Péricles Gonçalves - PP; Rubem Dourado 
- PP; Rube~ Medina - PDS; Saramago Pinheiro - PDS; Simão Sessim -
PDS; Walter Silva - PMDB. 

I 
Minas Gerais 

Paraná 

Adolpho Franco ~ PDS; Adriano Valente - PDS; Álvaro Dias -
PMDB; Alípio Carvalho - PDS; Amadeu Geara - PMDB; Antônfo Anni­
belli; Antônio Mazurek - PDS; Antônio Ueno - PDS; Ary Kffuri - PDS; 
Aroldo Moletta - PDS; Borges da Silveira - PP; Braga.Ramos - ~DS; Er­
nesto Dall'Oglio - PMDB; Euclides Scalco - PMDB; Heitor Alencar Fur­
tado - PM DB; Hélio Duque - PMDB; Hermes Macedo - PDS; 19o Losso 
- PDS; halo Conti - PDS; Lúcio Cioni - PDS; Mário Stamm - PDS; 
Maurício Fruet - PMDB; _Nivaldo Kruger - PMDB; Norton 'Macedo - -
PDS; Olivir Gabardo - PMDB; Osvaldo Macedo - PMDB; Paulo Mar­
ques - PMDB; Paulo Piineniel- PDS; Pedro Sampaio - PP; Roberto Gal­
vani- PDS; Sebastião Rodrigues Júnior' - PMDB; Vilela de Magalhães­
PTB; Walber Guimarães - PP; Waldmir .Bcliiiati - PDS. 

Santa Catarina 

Adhemar Ghisi - PDS; Angelino Rosa ~ PDS; Arnaldo Schmitt - PP; 
Artenir Werner - PDS; Ernesto de Marco - PMDB; Evaldo Amaral -
PDS; Francisco Libardoni - PMDB; João Linhares - PP; Juarez Furtado 
- PMDB; Luiz Cechinel - PT; Mendes de Melo - PP; Nelson Morro -
PDS; Pedro Collin - PDS; Pedro Ivo - PMDB; Victor Fontana - PDS; 
Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

-Aécio Cunha --...: PDS; Altair Chagas - PDS; Antônio Dias - PDS; Bá­
tista Miranda; Bento Gonçalves - PP; Bias Fortes - PDS; Bonifácio de An­
drada - PDS; Carlos Cotta - PP; Castejon Branco - PDS; Christóvam 
Chiaradia - PDS; Darío Tavares - PDS; Delson Scarano - PDS; Edgard 
Amorim - PMDB; Edilson Lamartine Mendes - PDS; Fued Dib -
PM DB; Genival Tourinho - PDT; Hélio GaI;cia _ PP; Homero Santos _ - Alberto Hoffmann - PDS; Alcebíades de Oliveira - PDS; Alceu Colla­
PDS; Hugo Rodrigues da Cunha - PDS; Humberto Souto _ PDS; Jairo res - PDT; Aldo Fagundes - PMDB; Alexandre Machado - PDS; Aluízio 
Magalhães - PDS; João Herculino - PMDB; Jorge Ferraz _ PP; -Jorge - Paraguassu - PDT; Ary Alcântara -' PDS; Cardoso Fregapani; Carlos 
Vargas - PP; José Carlos Fagundes- PDS; Juarez Batista- PP; Júnia Ma- Chiatelli - PDS; Carlos Santos - PMDB; Cláudio Strassburger - PDS; 
rise; Leopoldo Bessone _ .PP; Luiz Baccarini - PP; Luiz Leal _ PP; LUIZ Darcy Pozza - PDS; Eloar Guazelli.- PMDB; Eloy ~enzi - PDT; Emídio 
Vasconcellos - PDS; Magalhães Pinto - PP; Melo Freire -:- PP; Moacir Perondi - PDS; Fernando Gonçalves - PDS; Getúlio_Dias - PDT; Harry 
Lopes - PDS; Navarro Vieira Filho _ -PDS; Newton Cardoso _ PP; No- Sauer; Hugo Mardini - PDS; Jairo Brum - PMDB;}oão Gilberto -
gueira de Rezende - PDS; Pimenta da Veiga - PMDB; Raul Bernardo _ PMDB; Jorge Uequed - PMDB; Júlio Costamilan - PMD~; Lid~vino 
PDS; Renato Azeredo - PP; Ronan Tito - PMDB; Rosemburgo Romano- Fanton - PDT; Magnus Guimarães - PDT; Nelson Marcehzan - PDS; 
- PP; Sérgio Ferrara - PP; Sílvio Abreu Jr. _ pp. Tarcísio Dêlgado _ Odacir Klein - PMDB; Pedro Germano - PDS; Rosa Flores - PMDB; 
PMDB; Telêmaco Pompei _ PDS; ,Vicente Guabiroba _ PDS. Telmo Kirst - PDS; Túlio Barcellos - PDS; Waldir Walter - PMDB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - PDS; Adhemar de Barros Filho - PDS; Airton 
Sandoval- PMDB; Airton Soares - PT; Alcides Franciscato - PDS; Al­
berto Goldman - PMDB; Antônio Morimoto - PDS; Antônio Russo ~ 
PMDB; AntônIO Zacharias - PDS; Athiê Coury - PDS; Audálio Dantas -­
PMDB; Aurélio'peres - PMDB; Baldacéi Filho - PDS; Benedito Marcílio 
- PT; Bezerra de Melo - PDS; Caio Pompeu....,... PP; Cantídio Sampaio -
PDS; Cardoso Alves - PMDB; Cardoso de Almeida - PDS; Carlos N:elson 
- PMDB; Del Bosco Amaral- PMDB; Diogo Nomüra - PDS; Erasmo 
Dias - PDS; Flávio Chaves - PMDB; Francisco Leão - PDS; Freitas 

. Nobre- PMDB; Gióia Júnior- PDS;'Henrjq~e Turner - PDS; Hérbert 
Levy - PP;'Horácio Ortiz --'.PMDB; Israel Dias-Novaes - PMDB; Jayro 
Maltoni - PDS; João,Arruda-_PDS; João Cunha - PT.;Jorge Paulo-:­
PDS; José Camargo - PDS; José de Castro Coimbra - PDS; Maluly Netto; 
Mário Hato - PMDB; Natal Gale - PDS; Octacílio Almeida - PMDB; 
Octávio Torrecilla - PDS; Pac~ço Chaves 'I PMDB; Pedro Carolo - PDS; 
Pedro Geraldo Costa --.:. PDS; Ralph Biasi - PMDB; Roberto Carvalho -
PDS; Ruy Côdo; Ruy Silva; Salvador Julianelli - PDS; Samir AchÔa -
PMDB; Santilli Sobrinho - PMDB; Tidei de Lima - PMDB; Ulysses Gui­
marães - PMDB; Valter Garcia.- PMDB. 

Goiás -

Adhemar-Santillo - PMDB; Anísio de Souza- PDS; Fernando Cunha 
- PMDB; Francisco Castro; Genésio de Barros - PDS; Guido Arantes -
PDS; Hélio Levy - PDS; Iram Saraiva - PMDB; Iturival Nascimento­
PMDB; José Freire - PMDB; Paulo Borges - PMDB; Rezende Monteiro 
- PDS; Siqueir~ Campos - PDS Wilmar Guimarães - PDS. '-

Mato Grosso 

Airton dos Reis; Carlos Bezerra - PMDB; Corrêa da Costa - PDS; 
Cristino Cortes - PDS; Gilson de Barros - PMDB; Júlio Campos - PDS; 
Louremberg Nunes Rocha -:... PP; Milton Figueiredo - PP. 

Mato Grosso do Sul -

Antônio Carlos de Oliveira - PT; Leite Schimidt - PDS; Levy Dias -
PMDB; Ruben Figueiró - PDS; Ubaldo Barém - PDS; Walter de Castro 

-PDS. 

Amapá, 

Antônio Pontes.- PDS; Paulo Gue,rra - PDS. 
, 

Rondônia 

Jerônimo Santana - PMDB; Odacir Soares - PDS. -

Roraima 

Hélio Campos - PDS; Júlio Martins - PDS. 
I 

O SR. ,PRESIDENTE (Jorge Kalume) - As listas de presença acusam o 
comparecimento de57 Srs. Senadores e 418 Srs. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a sessão. 

Passando-se ao período destinado a breves comunicações, concedo a pa­
lavra_ao nobre Deputado Ruy Côdo. 

O SR. RUY CÓDO (SP. Pronuncia o seguintre discurso: Sem revisão do 
orador) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Dentro dos parâmetros da mensagem do Sr. Presidente de República 
sobre o Estatuto dos Estrangeiros, recebemos do ilustre Prefeito da cidade de 
Campinas uma carta em que contém - capiando - um oficio que enviou às 
lideranças políticas do Congresso Nacional. E eu não poderia, no instante em 
que este Congresso Nacional,-amanhã, com um prazo fatal, discutirá a referi­
da mensagem, que é o Estatuto do Estrangeiro, eu não ppderla,repitõ, deixar 
de abordar este assunto de magna-importância_à Nação, e que,-entretanto, 
vem para este Congresso com um prazo fatal. _ 

_ A carta do ilustre Prefeito Francisco Amaral está vazada nos seguintes 
termos: ' 

Campinas, 1 de agosto de 1980 

ESTATUTO DO ESTRANGEIRO 

Como Prefeito Municipal de Campinas e como congressista 
que fui de 1967 a 1976; tenho a satisfação de encaminhar.a V. Ex' 
.cópia xerogr~fica da carta que enderecei, no mês passado, aos líde- _ 
res partidários da Câmara e do Senado. 

Estimaria sobremodo que V. Ex', com espírito altivo e indepen­
dente que é, oferecesse, no projeto do Estatuto do Estrangeiro, o 
voto que mais interessa ao País, às nossas liberdades, a nossa demo­
cracia pela qual vimos dando, desde os idos de 1964, o máximo de 
nossos esforços e de nossos sacrifícios. 
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É preciso tirar o aspecto fascista do Estatuto. E votar pelo di­
reito e para o direito. Com liberdade e com democracia. 

Antecipando-lhe os meus agradecimentos, apresento a V. Ex' 
os protestos de minha elevada consideração e apreço. - Francisco 
Amaral. 

A carta que ele encaminhou, Sr. Presidente, às Lideranças políticas do 
Congresso Nacional, ~stá vazada nos seguintes termos: 

Campinas, 16 de julho de 1980 

TEXTO DE CARTA ENVIADO ÀS LIDERANÇAS 
POLlTICAS DO CONGRESSO NACIONAL 

Estatuto do Estrangeiro 

Senhor Líder, _ 
O Estatuto do Estrangeiro, que se acha em discussão no Con­

gresso Nacional, tem prazo fatal para ser votado até o dia 5 de agos­
to vindouro, findo o qual terlt passado por decurso de prazo. 

Trata-se, como bem se vê, de um Estatuto de absoluta impor­
tância, não só para o Estrange~ro, como, acima de tudo, para a 
consciência nacional. Embora não creia que, partindo do Executivo. 
ele chegue ao Congresso como jogo de cartas marcadas, a grande 
\erdade é que. se for aprovado como se acha concebido e redigido. 
irá prejudicar as missões religiosas, católicas ou não, que dispõem 
de numerosos padres e ministros estrangeiros, os quais correrão, 
então. o risco de serem mandados embora - o que viria truncar a 
beleza de sua missão religiosa, ordinariamente das mais difíceis. 
uma vez que exercidas em regiões inóspitas, insalubres, em áreas 
:,obremaneira carentes. Além do mais, o projeto, assim como está 
enseja condições qm!lnviabiliza aquilo que sempre foi característica 
do espírito de nossa gente: a liberdade de convivência pacífica e 
construtiva com povos do mundo inteiro. 

Nestas condições, como Prefeito da maior cidade do interior 
do Estado de São Paulo, e como congressista que fui por mais de 10 
,mos consecutivos, tenho a honra de vir. olicitar o interesse parla­
mentar de V. Ex' com medidas práticas que permitam amplos estu­
dos de~sa proposta governamentaL Para tanto, poderia o Governo 
~er dissuadido a desistir do prazo fatal - o que viria possibilitar o 
reexame da matéria, de modo a não prejudicar, dentro do nosso 
País, o Estrangeiro que venha, sinceramente, colaborar com a gran­
deza de nossa Pátria. 

Certo da ajuda de V. Ex'. antecipo-lhe os meus sinceros agra­
decimentos e, ao mesmo tempo. apresento-lhe os protestos de mi­
nha elevada consideração e apreço. - Francisco Amaral. 

Sr. Presidente. eu não poderia de maneira alguma, como colega que foi 
de'ite Congresso Nacional. por muitos anos. e com relevantes serviços presta­
dos a este País, e agora como prefeito de uma das maiores cidades do meu Es­
tado. eu não poderia deixar, Sr. Presidente, de vir fazer este apelo em nome de 
S. Ex' o Prefeito Francisco Amaral, como também em meu nome, no sentido 
de que o Senhor Presidente da República retire o prazo, porque um projeto 
de tanta importância, que envolve. justamente, as pessoas que aqui vêm aju­
dar a construir este País. É verdade que estão abertas as fronteiras e pouco 
está-se fazendo para proibir a entrada, mas aqueles que aqui já estão dando a 
sua contribuição efetiva a este País não podem ser, naturalmente, atirados 
pela janela deste País e jogados fora. É preciso realmente que se faça alguma 
coisa: então é preciso um reexame, um estudo mais profundo, não natural­
mente em cima do joelho, mas um estudo nacional, que o Congresso Nacio­
nal. as Assembléias Legislativas, as Câmaras Municipais, enfim, toda a gama 
política nacional estude e examine o projeto do estrangeiro, para que nós não 
cometamos UI11 erro tão grave. no instante em que, amanhã, o Congresso Na­
CIOnal abre as suas portas para examinar, para estudar, para votar este proje­
to. 

É preciso que Sua Excelência o Senhor Presidente da Repúblida retire o 
prazo fatal, a fim de que nós possamos apresentar um estatuto que atenda as 
aspirações de todos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Samir Achôa. , ' 

O SR. SAMIR ACHÔA (PMDB - SP. Pronuncia o seguinte discurso. 
Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Congressistas: 

Nós estranhamos a atitude do Itamarati que, precipitadamente, reco­
nhece o Governo da Bolívia. que foi imposto pela força e contrariando todos 
os princípios democráticos. Nós não conseguimo" entender, Sr. Presidente, 

Srs. Congressistas, a atitude do Itamarati, portanto do Governo brasileiro, 
quando reconhece precipitadamente, e sem nenhuma justificativa, um governo 
que não fez uma revolução mas que, antes de mais nada. violou o direito in­
questionável de um Presidente da República eleito pelo povo. 

Na Bolívia, no momento em que o Governo brasileiro reconhecia um go­
verno espúrio. em que estudantes eram assassinados e presos, o povo massa­
crado por aqueles que impuseram a sua vontade pelas armas, e os trabalhado­
res encurralados nas minas defendiam a democracia, é estranhável que o Go­
verno brasi~eiro, por intermédio do It-!lmarati - não sabemos por que inte­
resses - veIO a reconhecer um governo ditatorial e crirqino~o. O erro do Ita­
marati talvez se faça sentir dentro de pouco tempo. A diplomacia brasileira 
está de luto perante o mundo inteiro, porque não é aceitável, Sr. Presidente, 
Srs. Congressistas. que num País como Brasil, que tem a pretensão de ocupar, 
no cenário mundial, um lugar de destaque, e que aparentemente parte para 
üma liderança no Terceiro Mundo, este País se submeta a aceitar as armas 
contra a democracia, preferindo as primeiras que massacram um povo, como 
o povo boliviano. _ 

A precipitação do Governo brasileiro é tão grave que a revolução mal 
terminou, que ainda existe resistência na Bolívia, ainda existe massacre de 
trabalhadores, de operários, de estudantes, enfim de um povo que quer demo­
cracia. e a diplomacia brasileira, infantilmente, ou talvez até movida por inte­
re~ses que desconhecemos, mas que a Nação brasileira reclama saber quais 
sejam. ela reconhece precipitadamente este Governo. Seria o dito anticomu­
nismo que teria determinado a atitude do Itamarati? Seria em nome desse an­
ticomunismo, que se diz ter sido feito o golpe de estado na Bolívia, que levou 
o ltamarati a tomar essa atitude precipitada? 
_ É lamentável, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, a atitude do Itamarati. 
E lamentável e coloca a nossa diplomacia em má situação perante ó mundo. 
A partir de agora. Sr. Pre~idente e Srs. Congressistas, o reconhecimento de 
um Governo novo, ou de um Estado político novo, em qualquer Nação, por 
parte do BrasJl. não terá a grandeza que sempre teve este ato, parã todos nós 
bra~i1eiros. Há necessidade de que o Itamarati venha a público e diga, pelo 
menos a esta Casa de representantes do povo, as razões pelas quais tomou 
este ato precipitado. I . 

.L~nço aqui, Sr. Presidente e Srs. Congressistas, o meu protesto, como 
braSileiro e como representante do povo, e não aceito. como integrante desta 
Nação. o reconhecimento do Governo da Bolívia que, antes de mais nada, 
contraria a todos os princípios democráticos em todo o mundo. O Brasil ou e 
a sua diplomacia, neste momento estão de luto, porque não aceitamos esse re­
conhecimento como normal. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Não há mais oradores inscri-
to~ para o período de breves comunicações. . 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 38, de 1980-CN (apresentado pela Comissão Mista como conclu­
são de seu Parecer n9 64, de I 980-CN), aprovando o texto do 
Decreto-lei n9 1.747, de 28 de dezembro de 1979. que fixa o valor do 
soldo base do cálculo da remuneração dos militares. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Congressistas desejando fazer uso da palavra, declaro­

a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

-(Pausa.) 
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 2: 

Discussão. em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 39, de 1980-CN (apresentado pela Comissão Mista como conclu­
são de seu Parecer nl' 65, de 1980-CN), aprovando o texto- do 
Decreto-lei n9 1.748 de 28 de dezembro de 1979, que dispõe sobre o 
valor da contribuição para a pensão militar. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Congressistas desejando fazer uso da palavra, declaro­

a encerrada. 
Em votação. 
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Os Srs. Deputados que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) -

Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) , -
Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - _ Item 3: , 
Discussâo, em turno único, do erojeto ae Decreto Legislativo 

n9 41, de 1980-CN (apresentado pela Comissão Mista-como concluo . 
são de seu Parecer n° 68, de 1980-CN), aprovando o texto do 
Decreto-lei n9 1.749, de 28 de dezem~ro de -1979, que eleva em -até 

- Cr$ 350.000.000,00 (trezentos e cinqüenta milhões de crlfzeiros) o 
-limite atribuído ao Governo do Distrito Federal para abertura de 
crédito suplementar. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Congressistas desejando fazer uso da palavra, declaro­

a encerrada. 
'Em votação. 
Os Srs. Deputado!?..que o aprovam queiram permanecer sent!ldos. (Pau-

5a.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

- I 

o SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Item 4: 

Discussão, em turno único"do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 42, de 1980-CN (apresentado pela Comissão Mista como conclu­
sào de seu Parecer n9 69, de J980-CN), aprovando o texto do 
Decreto-lei n9 1.750, de 28 de dezembro de 1979, que reajusta os 
vencimentos e proventos dos membros do Tribu'nal de Contas do 
Distrito Federar" e respectivo Ministério Público, e dá outras provi- " 
dências. 

Em discussão o projeto, em turno único. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Co_ngressista,s desejando fazer uso da palavra, declaro­

a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Deputados qu~ o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

sa.) 
Aprovado. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer como se acham. 

(Pausa.) 
Aprovado. 

. Os p~ojetos de decreto legislatiyo que acabam de ser aprovados 'pelas 
duas Casas do Congresso Nacional, dispensada a redação final, nos termos 
regimentais, "vão fi promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jorge Kalume) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 05 minutos.) 
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